
Já o Governo Federal afirmou que a cidade será aten-
dida por mais 16 profissionais do programa “Mais Mé-
dicos”, somando-se aos quatro que já estão trabalhan-
do em Unidades Básicas de Saúde.
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Prefeitura vai receber novos
profissionais para a Rede de Saúde

Com o objetivo de ampliar os atendimentos pela 
Rede Municipal da Saúde, novos profissionais se in-
tegram à Prefeitura de Sorocaba. Na próxima semana, 
serão recepcionados os profissionais aprovados pelos 
Programas de Residência Médica e Multiprofissional. 

Viaduto vai complementar ligação 
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13ª edição do 24 Horas de Caminhada 
começa às 9h desta sexta-feira

A 13ª edição do 24 Horas de Caminhada tem início às 
9h desta sexta-feira (4). O evento, que ocorre na Pista de 
Caminhada “Odilon Araújo”, no entorno do Paço Munici-
pal, no Alto da Boa Vista, tornou-se tradição em Sorocaba 
e é realizado anualmente para marcar a passagem do Dia 
Mundial da Atividade Física e o Dia Mundial da Saúde, ce-
lebrados respectivamente nos dias 6 e 7 de abril. 

Até a manhã de sábado, equipes se revezarão na pista 
e participarão de várias atividades de lazer e recreativas. 
No ano passado, cerca de 1.500 pessoas marcaram pre-
sença no evento.

O boneco Saradão participará da abertura. As atrações 
continuarão, sem interrupção, até a manhã do sábado (5), 
com a entrega de troféus para as equipes que consegui-
rem completar a prova. 

Como nos anos anteriores, é garantida a presença dos 
grupos de caminhada das Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs) e de alunos de Centros de Educação Infantil (CEIs) 
e de escolas da cidade, além de aulas de ginástica ao ar 
livre com academias da cidade.

Zaqueu Proença / Secom

Prefeitura recebe
propostas técnicas
para Hospital de 
Clínicas

Dois estudos contendo propostas técnicas 
para implantação do Hospital de Clínicas de So-
rocaba por meio de Parcerias Público-Privadas 
(PPPs) foram apresentados à Prefeitura de Soro-
caba, nesta quinta-feira (3), por representantes 
da Construtora Norberto Odebrecht e do grupo 
formado pela Construcap – CCPS Engenharia e 
Comércio S.A. e BF Capital Assessoria Operações 
Financeiras. O prazo para analisar as propostas 
é de 60 dias.

Um dos principais projetos da Prefeitura é a 
implantação e operação de um Hospital de Clí-
nicas na Zona Norte. Com 200 leitos, será voca-
cionado ao atendimento de média complexidade, 
com foco em serviços de ortopedia e traumato-
logia, neurocirurgias, cirurgias gerais e de trau-
ma, atendimento materno-infantil, oferecendo, 
também retaguarda às unidades de urgência e 
emergência 24 horas já existentes na cidade.

Alexandre Lombardi / Secom

Mais 16 profissionais do Programa Mais 
Médicos vão trabalhar em Sorocaba

A Prefeitura de Sorocaba recebeu 
a confirmação do Governo Federal 
na semana passada que receberá 
mais 16 profissionais do programa 
Mais Médicos. A Secretária da Saúde 
(SEE) já conta com quatro profissio-
nais do programa nas Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBSs) Aparecidinha, 
Habiteto, Lopes de Oliveira e Nova 
Esperança e Vitória Régia. 

Além destes 20 profissionais, a 
SES espera que Sorocaba seja con-
templada com mais trinta profissio-
nais do programa, sendo que seis 
devem ser direcionados ao Progra-
ma Melhor em Casa, também do Go-
verno Federal.

A Prefeitura de Sorocaba abre ofi-
cialmente, na próxima segunda-feira 
(7), os Programas de Residência Mé-
dica e Multiprofissional em Saúde da 
Prefeitura de Sorocaba. A aula inau-
gural será realizada no Teatro Muni-
cipal “Teotônio Vilella” e inclui em 
sua programação palestras e mesa 
de debates.

Sorocaba optou por um caminho 
próprio para vencer a dificuldade da 
falta de profissionais, implantando 
os Programas de Residência na rede 
municipal de Saúde. 

Foram oferecidas 16 vagas (dez 
para Medicina da Família e Comu-
nidade e seis para Psiquiatria). Os 
Programas de Residência são reali-
zados em parceria com PUC-SP, com 
93 vagas nas áreas de Saúde da 
Família e de Urgência/ Emergência 
e com a Uniso, sendo 30 vagas em 
Saúde Mental.

Aula inaugural marca início
dos Programas de Residência
Médica e Multiprofissional

Zaqueu Proença/ Secom
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                         PREFEITURA DE SOROCABA

DECRETO Nº 21.030, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2 014.  
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).  
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

 

Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

 Valor  

23.01.00 3.3.90.30.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$       875.000,00  
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - MATERIAL DE CONSUMO - TRÃNSITO E TRANSPORTE - PLANEJAMENTO E 

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  

 
3.3.90.33.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$         10.000,00 

GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO - TRÂNSITO E TRANSPORTE - 
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  

23.01.00 3.3.90.35.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$         10.000,00 
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - TRÂNSITO E TRANSPORTES - PLANEJAMENTO E 

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  
23.01.00 3.3.90.36.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$         10.000,00 

GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  

23.01.00 3.3.90.39.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$    2.954.000,00  
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TRÂNSITO E 

TRANSPORTE - PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  
23.01.00 3.3.90.47.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$          10.000,00 

GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - OBRIGACÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS - TRÂNSITO E TRANSPORTE - 
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  

23.01.00 3.2.90.21.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$          41.000,00 
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - TRÂNSITO E TRANSPORTE - 

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  
23.01.00 4.6.90.71.00 15 453 5007 2314 4 11000000  R$          90.000,00 
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - TRÂNSITO E TRANSPORTE - 

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$   4.000.000,00  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
 

Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

23.01.00 3.3.90.39.00 15 453 5007 2316 4 11000000 R$    4.000.000,00  
GABINETE DO PRESIDENTE (URBES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TRÂNSITO E 

TRANSPORTE - CAIXA UNICO - SISTEMA DE TRANSPORTE  
TOTAL DA ANULAÇÃO R$     4.000.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Palácio dos Tropeiros, em 13 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 21.060, DE 14 DE MARÇO DE 2 014. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências). 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional 

Suplementar no importe de R$ 9.900.000,00 (Nove milhões, novecentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes  
dotações do orçamento vigente:  

 

Suplementado Órgão 
Funcional 

Ação Econômica Fonte Valor 
Programático 

00034 24.03.01 17 512 7008 2227 4.4.90.52.00 04 R$       1.300.000,00 

DEPTO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - 
INVESTIMENTOS. 

00046 24.03.04 17 512 7008 2227 3.3.90.39.00 04 R$          700.000,00 

DEPTO DE RECEITA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

00056 24.04.01 17 512 5004 1222 4.4.90.51.00 04 R$       2.000.000,00 

DEPTO DE ÁGUA - ÁGUA E ESGOTO - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SITEMAS DE ABASTECIMENTO – INVESTIMENTOS 

00077 24.05.01 17 512 7008 2227 3.3.90.30.00 04 R$       3.000.000,00 

DEPTO ESGOTO - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

00079 24.05.01 17 512 7008 2227 3.3.90.39.00 04 R$       2.000.000,00 

DEPTO ESGOTO - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

00119 24.06.02 17 512 7008 2227 3.3.90.39.00 04 R$          900.000,00 

DEPTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO 
SAAE - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$       9.900.000,00 
 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão provenientes das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente:  

 

Anulado Órgão 
Funcional 

Ação Econômica Fonte Valor 
Programático 

         00054 24.04.01 17 512 7008 2227 3.3.90.30.00      04 R$          400.000,00 
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DEPTO DE ÁGUA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

00064 24.04.02  17 512 7008 2227 3.3.90.39.00 04 R$          400.000,00 

DEPTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
DO SAAE - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

00068 24.04.03 17 512 7008  2227 3.3.90.39.00 04 R$       2.000.000,00 

DEPTO DE ELETROMECÂNICA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SAAE - 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

00107 24.06.01  17 512 7008 2227 3.3.90.30.00 04 R$       3.400.000,00 

DEPTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO 
SAAE - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

00132 24.07.00  17 512 7008 1227 4.4.90.51.00 04 R$          700.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO 
SAAE – INVESTIMENTOS 

00134 24.07.00  99 999 7008 9999 9.9.99.99.00 04 R$       3.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$       9.900.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA  

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA   
Chefe de Gabinete do Poder Executivo  

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 13.679/2009)

DECRETO Nº 21.095, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.
(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 17.849 de 
13 Outubro de 2009, que dispõe sobre permissão 
de uso de bem público municipal a título precário 
bem como sua alteração através do Decreto nº 
18.836 de 15 de  Fevereiro de 2011 e dá outras 
providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
DECRETA:
Art.1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 
17.849 de 13 de Outubro de 2009, bem como sua 
alteração através do Decreto nº 18.836 de 15 de 
Fevereiro de 2011, que dispõe sobre permissão 
de uso de bem público municipal a Sra. IZABEL 
RIBEIRO S. FERREIRA conforme consta do 
Processo Administrativo 13.679/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 
359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos 
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

                                                                                                    
(Processo nº 22.194/2013)

DECRETO Nº 21.098, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.
(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 20.834 
de 30 de Outubro de  2013, que dispõe sobre 
permissão de uso de bem público municipal a 
título precário  e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto 
nº 20.834, de 30 de Outubro de 2013, que 
dispõe sobre permissão de uso de bem público 
municipal ao Sr. ALVINO MENDES DE SOUZA, 
conforme consta do Processo Administrativo 
22.194/2013.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 
359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos 
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

DECRETO Nº 21.103, DE 31 DE MARÇO DE 2 014.
(Dispõe sobre a Exoneração do Presidente da 
Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado Vitor Lippi, do cargo 
de Presidente da Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba – EMPTS, a partir de 2 
de Abril de 2014. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 
20.461, de 5 de Março de 2013. 
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 014, 
359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos 
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos 

e Atos

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 21.103, de 31 de Março 
de 2014, foi afixado no átrio desta Prefeitura  
Municipal  de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros, 
nesta data, nos termos do art. 78, §4º, da L.O.M.
                          Palácio dos Tropeiros, em 2 de 
Abril de 2014.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

DECRETO Nº 21.104, DE 31 DE MARÇO DE 2 014.
(Nomeia o Presidente da Empresa Municipal 
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado Geraldo Cesar Almeida, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho, para exercer 
cumulativamente o cargo de Presidente da 
Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba - EMPTS, devendo o mesmo optar pela 
remuneração de um ou outro cargo, a partir de 3 
de Abril de 2014.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 014, 

359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos 
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 21.104, de 31 de Março 
de 2014, foi afixado  no  átrio  desta   Prefeitura  
Municipal   de    Sorocaba /Palácio dos Tropeiros, 
nesta data, nos termos do art. 78, §4º, da L.O.M.
                 Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril 
de 2014.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

(Processo nº 15.214/2003)
DECRETO Nº 21.106, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem 
público municipal, a título precário e dá outras 
providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo 
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data 
de publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado, à 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL CDHU JÚLIO DE MESQUITA, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 
15.214/2003, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de 
Lazer, do loteamento denominado “Conjunto 
Habitacional Júlio de Mesquita Filho”, nesta 
cidade, contendo a área de 9.310,00 metros 
quadrados, pertencente à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, com as seguintes características e 
confrontações: faz frente para a Rua Luiz Gonzaga 
do Nascimento Filho, onde mede 133,00 metros; 
do lado direito de quem da referida rua olha para 
o terreno, confronta-se com o remanescente 
da área em questão, onde mede 70,00 metros; 
do lado esquerdo, confronta-se também com o 
remanescente da área em questão, onde mede 
também 70,00 metros; nos fundos, confronta-se 
também com o remanescente da área em questão, 
onde mede 133,00 metros. A área acima descrita 
localiza-se defronte a rua nº 22; quadra nº 102; rua 
nº 23; quadra nº 104 e rua nº 24; todas do mesmo 
loteamento.”
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel 
apenas para atividades esportivas e/ou de lazer, 
o que será prévia e periodicamente acompanhado 
pela Secretaria de Esportes e Lazer – SEMES, 
podendo ainda, para tanto, utilizar-se do disposto 
nos incisos I e II, do Artigo 4º, do Decreto nº 
13.023, de 19 de Março de 2001, com redação 
dada pelo Decreto nº 15.215, de 26 de Outubro de 
2006, o que será acompanhado respectivamente 
pela Secretaria da Fazenda –SEF e Secretaria de 
Esportes e Lazer – SEMES.

Parágrafo único. A permissionária poderá edificar 
banheiros e/ou vestiários na área, permitido o seu 
fechamento através de cercas vivas nos termos 
do disposto no Art. 3º, V, do Decreto nº 13.023, de 
19 de Março de 2001, com redação alterada pelo 
Decreto nº 15.843, de 27 de Setembro de 2007, 
visando à preservação da área pública, vedada a 
construção de muro de alvenaria, possibilitando, 
ainda o acesso ao seu interior pelos fiscais de 
áreas públicas.

Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer 
e manter recursos humanos, viabilizando o 
funcionamento e o atendimento aos munícipes 
que quiserem praticar no local as atividades de 
lazer e esportivas, bem como a equipá-lo com o 
necessário material esportivo.

Art. 4º A permissionária assinará Termo de 
Responsabilidade pelo qual se obrigarão a 
manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem 
a área sempre que necessário, assim como a 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o 
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela 
permissionária ou postos a sua disposição.  

Art.5º As eventuais benfeitorias existentes 
no imóvel, quando de sua devolução, ficarão 
integradas ao patrimônio público municipal, sem 
direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 6º A presente permissão é revogável a 
qualquer tempo, independente de qualquer 
indenização, sem prévio aviso, a critério da 
Administração Pública Municipal.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando expressamente revogado o 
Decreto nº 16.427, de 13 de Janeiro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º 
da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e 
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS 

OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 –    PROCESSO Nº  24.502-2/2012
Interessado – Leve Brisa Indústria e Comércio
Assunto – Auto de Infração / Multa
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais

(Processo nº 1.695/2012 - SAAE)
DECRETO Nº 21.107, DE 2 DE ABRIL DE 

2 014.
(Altera redação do memorial descritivo, 
constante do artigo 1º, do Decreto nº 
20.388, de 9 de Janeiro de 2013, e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito 
do Município de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante 
no artigo 1º, do Decreto nº 20.388, de 
9 de Janeiro de 2013, que declarou o 
imóvel de utilidade pública, para fins 
de instituição de faixa de servidão, 
destinado à passagem de rede coletora 
de esgoto, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer a Parque 
São Bento Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Parte do terreno localizado na Av. 
Gualberto Moreira, setor “A” do Bairro 
Parque São Bento – Sorocaba – SP. 
Matrícula nº 149.083 do 1° Oficial de 
Registro de Imóveis de Sorocaba.
Área de faixa de servidão: 58,59 m²
Área remanescente: 144.111,22 m²
Área total do imóvel: 144.169,22 m²
Descrição: Partindo-se do vértice “12” 
da planta da propriedade, segue numa 
distancia de 15,34 metros, por azimute 
de 142°56’10”, até encontrar o ponto 
“A”, confrontando com a Av. Amélia do 
Rosário, inicio desta descrição; deflete 
à direita, segue em linha reta por uma 
distancia de 21,90 metros, por azimute 
de 39°48’44”, confrontando com área 
remanescente de Parque São Bento 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., ate 
encontrar o ponto “B”; segue em linha 
reta por uma distancia de 7,97 metros, 
por azimute de 39°48’44”, inicio da APP, 
confrontando com área remanescente 
de Parque São Bento Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.; ate encontrar o ponto 
“C”; deflete à esquerda, segue em linha 
reta, numa distância de 2,00 metros, por 
azimute 314°54’39”, continuação da APP, 
confrontando com área remanescente 
de Parque São Bento Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.; ate encontrar o ponto 
“D”; deflete à esquerda e segue em linha 
reta, numa distancia de 9,62 metros, 
por azimute 219°48’44”, final da APP, 
confrontando com área remanescente 
de Parque São Bento Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.; ate encontrar o 
ponto “E”; segue em linha reta, numa 
distancia de 19,70 metros, por azimute 
219°48’44”, confrontando com área 
remanescente de Parque São Bento 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; ate 
encontrar o ponto “F”; deflete à esquerda 
e segue em linha reta, numa distancia de 
2,00 metros, por azimute de 142°56’10”, 
confrontando com Av. Amélia do Rosário 
ate encontrar o ponto “A”, início desta 
descrição, encerrando a área de 58,59 
metros quadrados, sendo 17,59 metros 
quadrados em APP.
Art. 2º Ficam mantidas as demais 
disposições constantes do Decreto nº 
20.388, de 9 de Janeiro de 2013.
Art. 3º As despesas decorrentes da 
execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 
014, 359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança 

Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de 

Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.878/2013)
DECRETO Nº 21.108, DE 2 DE ABRIL DE 

2 014.
(Revoga o Decreto nº 21.001, de 5 de 
Fevereiro de 2014, que revoga a alínea 
b, do inciso III, do art. 5º, do Decreto nº 
16.383, de 9 de Dezembro de 2008, 
que dispõe sobre a regulamentação 
do sistema de evolução funcional e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito 
do Município de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o 
Decreto nº 21.001, de 5 de Fevereiro de 
2014, que revoga a alínea “b”, do inciso 
III, do artigo 5º, do Decreto nº 16.383, 
de 9 de Dezembro de 2008, que dispõe 
sobre a regulamentação do Sistema 
de Evolução Funcional e dá outras 
providências.
Art. 2º Fica repristinada a alínea “b”, 
do inciso III, do artigo 5º, do Decreto nº 
16.383, de 9 de Dezembro de 2008.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 
014, 359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança 

Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de 

Documentos e Atos Oficiais

  (Processo nº 12.741/2009)
DECRETO Nº 21.109, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado 
à implantação do Complexo Viário Ulysses Guimarães, o imóvel 
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 12.741/2009, a saber:
Proprietários: Obragen Empreendimentos Imobiliários Ltda. e MGT 
Bolina Engenharia e Consultoria Empresarial Ltda.
Local: Alameda do Horto, s/nº - Bairro do Caguaçú - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 142.634 – 1º CRI.
Área do terreno existente: 1.432,11 m².
Área do terreno incidente: 1.432,11 m² (689,96m² em APP).
Área do terreno remanescente: 0,00 m².
Descrição: “O terreno situado no Bairro do Caguassu, medindo 
8,87 metros de frente para a Alameda do Horto, como quem da 
citada via olha para o imóvel, do lado direito mede 77,81 metros 
com rumo SW 86º41’04” SE, confrontando com propriedade 
de Branca Lua Incorporação de Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda., do lado esquerdo mede 41,78 metros em curva para 
a esquerda com raio de 165,19 metros mais 41,23 metros em 
curva para a direita com raio de 84,25 metros confrontando com a 
Alameda do Horto; e nos fundos mede 20,86 metros pelo Ribeirão 
Cafarnauh confrontando com a área verde do Jardim Santo Amaro, 
encerrando a área de 1.432,11 metros quadrados, e possuindo no 
fundo uma faixa com 30,00 metros de largura destinada a Área de 
Preservação Permanente – APP.” 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as 
aquisições far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências;
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que os proprietários ofereçam títulos de filiação vintenária, 
bem como certidões negativas que provem não existirem 
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.833/2013)
DECRETO Nº 21.110, DE 2 DE ABRIL DE 

2 014. 

(Dispõe sobre regulamentação do Fundo 
Municipal de Trânsito – FUMTRAN, e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito 
do Município de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e considerando o 
disposto no Artigo 2º da Lei Municipal nº 
5.002, de 27 de Novembro de 1995 e da 
Lei Municipal nº 10.648, de 4 de Dezembro 
de 2013,

DECRETA
Art. 1º O Fundo Municipal de Trânsito 
(FUMTRAN) tem por objetivo criar 
condições financeiras e de gerência de 
recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de controle, fiscalização e 
policiamento de trânsito, e serviços de 
engenharia de tráfego nas vias terrestres 
municipais, nos termos do Convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo e o 
Município de Sorocaba para esse fim.
Art. 2º A gestão do FUMTRAN ficará a cargo 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES, que prestará 
contas ao Município anualmente.
Parágrafo único. Até o último dia do mês 
de março de cada ano, a Diretoria da 
URBES encaminhará ao Prefeito Municipal, 
devidamente aprovado pelo seu Conselho 
de Administração, o relatório do ano 
anterior, acompanhado da demonstração 
de suas receitas e respectivas destinações.
Art. 3º São receitas do FUMTRAN:
I – a arrecadação do valor das multas 
previstas na legislação de trânsito, por 
infrações praticadas no uso das vias 
terrestres;
II – os rendimentos e juros provenientes 
das aplicações financeiras;
III – dotações orçamentárias;
IV – créditos suplementares especiais;
V – doações feitas diretamente para o 
fundo.
Art. 4º As receitas do FUMTRAN serão 
destinadas para:
I – o financiamento total ou parcial de 
programas integrados de educação para 
o trânsito, desenvolvidos pela SEMOB/
URBES ou com órgãos e/ou empresas 
conveniadas;
II – pagamento de “pro labore” aos Policiais 
Militares que efetivamente servirem nas 
ações de fiscalização e policiamento de 
trânsito;
III – pagamento pela prestação de serviços 
e contratação de estudos de trânsito e 
tráfego, de veículos e pedestres;
IV – aquisição de material permanente 
e de consumo, e de outros insumos 
necessários à implantação, manutenção 
e operacionalização do sistema de 
sinalização viária e seus dispositivos de 
controle;
V – pagamento de gratificação aos 
membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI);
§1º O pagamento referido no inciso I deste 
artigo, será efetuado mediante relação 
mensal do pessoal, a ser apresentada pela 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, que 
se responsabiliza pela veracidade das 
informações ali contidas.
§2º O valor do “pró-labore” aos Policiais 
Militares, será pago mensalmente de 
acordo com a tabela 1 anexa.
§3º A gratificação prevista no inciso V 
deste artigo será paga mensalmente, 
conforme tabela 2 anexa.
Art. 5º A URBES exercerá as funções a 
ela atribuídas pelas Leis nºs 5.002/1995 
e 10.648/2013 e conforme diretrizes 
emanadas da SEMOB na forma 
complementar a ela.
Art. 6º As despesas decorrentes da 
execução do presente Decreto, correrão 
por conta de verba própria, consignada 
em orçamento.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 9.660, de 8 de Março de 1996.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 
014, 359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança 
Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais
 
TABELA I – “PRO LABORE” – Polícia Militar

Capitão PM       R$  326,61
1º Tenente PM       R$  295,29
2º Tenente PM       R$  202,59
Subtenente PM       R$  125,13
1º Sargento PM       R$  109,24
2º Sargento PM       R$    94,18
3º Sargento PM       R$    80,39
Cabo PM       R$    65,00
Soldado
1ª Classe PM       R$    53,81

TABELA 2 – Gratificação JARI

Presidente 
R$  1.039,03

Membro 
R$     779,26

Secretária 
 R$     779,26

(Processo nº 35.059/2013 )
DECRETO Nº 21.111, DE 3 DE ABRIL DE 2 014.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de instituição de 
faixa de servidão para implantação de linhas de galerias de águas 
pluviais e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à 
implantação de linhas de galerias de águas pluviais, os imóveis 
abaixo descritos e caracterizados, situado nesta cidade, conforme 
consta do Processo nº 35.059/2013, a saber:
Proprietário: consta pertencer a F.F.E. Construções e Participações 
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Vicente do Amaral nº 2.399 - Bairro 
Ipatinga - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 21.229 – 2º ORI.
Área I - 267,07 m².
Descrição: “Começa no ponto PA, descrito em planta anexa, junto 
à Gleba A3, de propriedade de F.F.E. Construções e Participações 
Ltda.; deste ponto segue em linha divisa nas seguintes distâncias 
e rumos: do ponto PA ao ponto PB, na distância de 4,00 m no rumo 
20º30’34” SE, do ponto PB ao ponto PC, na distância de 51,30 
m no rumo 81°06’53”SW, do ponto PC ao ponto PD, na distância 
de 14,00 m no rumo 33°14’33”SW, do ponto PD ao ponto PE, 
na distância de 4,00 m no rumo 56°45’27”NW, do ponto PE ao 
ponto PF, na distância de 15,80 m no rumo 33°14’33”NE, do ponto 
PF ao ponto PA, na distância de 52,46 m no rumo 81º06’53”NE 
confrontando sempre com a propriedade de F.F.E. Construções 
e Participações Ltda., perfazendo uma área de 267,07 metros 
quadrados.”
Área II – 687,92 m².
Descrição: “Começa no ponto P1, descrito em planta anexa, junto à 
Rua Comendador Vicente do Amaral, e a propriedade de Hamilton 
Morgado; deste ponto segue em linha divisa nas seguintes 
distâncias e rumos: do ponto P1 ao ponto P2, na distância de 4,00 
m no rumo 33°39’31”SE, confrontando com a Rua Comendador 
Vicente do Amaral, do ponto P2 ao ponto P3, na distância de 
89,97 m no rumo 53°47’43”SW/NE, do ponto P3 ao ponto P4, 
na distância de 82,60 m no rumo 39°55’25”SW/NE, do ponto 
P4 ao ponto P5, na distância de 4,00 m no rumo 47°57’36”NW, 
confrontando sempre com a Gleba A-1 de propriedade de F.F.E. 
Construções e Participações Ltda., deste ponto deflete à direita 
e segue nas seguintes distâncias e rumos: do ponto P5 ao ponto 
P6 na distância de 82,60 m no rumo 39°55’25”SW/NE, do ponto 
P6 ao ponto P1 na distância de 89,97 m no rumo 53°47’43”SW/
NE, confrontando do ponto P5 ao ponto P1 com a propriedade 
de Hamilton Morgado, e perfazendo uma área de 687,92 metros 
quadrados.”
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de linhas de 
galerias de águas pluviais, razão pela qual, sobre referida área 
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, 
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem 
ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em 
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na 
hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante 
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição 
se dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma 
vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre os imóveis objetos da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogado o Decreto nº 21.064, de 18 de 
Março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 21.105, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre a implantação de Cédula de 
Identidade Funcional para a Guarda Civil 
Municipal de Sorocaba, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos da Lei nº 6.455, de 17 de 
Setembro de 2001, alterada pela Lei nº 7.433, de 
15 de Julho de 2005; 
Considerando a necessidade de regular a 
identificação dos integrantes da Guarda Civil 
Municipal de Sorocaba;
Considerando a necessidade de atender ao 
previsto na legislação federal que disciplina 
o porte de arma de fogo aos integrantes das 
Guardas Municipais;
Considerando a necessidade de estabelecer 
procedimentos para confecção, expedição, 
distribuição, porte obrigatório, controle, 
utilização, indenização e recolhimento dos 
documentos de identidade fornecidos pela 
Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
Considerando o disposto do Decreto Federal 
nº 5.123/2004, em seu artigo 40, inciso III que 
concede o porte de arma de fogo aos Guarda 
Civis Municipais. 

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Cédula de Identidade da 
Guarda Municipal de Sorocaba, documento de 
fé pública no município de Sorocaba, individual 
e intransferível, de porte obrigatório, contendo 
todos os dados necessários à identificação dos 
Guardas Civis Municipais;
Art. 2º A Cédula de Identidade da Guarda Civil 
Municipal de Sorocaba é constituída de impresso 
específico constante do anexo 1 e descrito 
abaixo:
I - formato básico: Cédula medindo 187 mm x 63 
mm, dobrada longitudinalmente ao meio ficando 
em dois espelhos, dispostos lado a lado;
II - impresso e numerado em série em papel 
marrakech de gramatura 120;

III - impresso:
a) fundo próprio do papel marrakech com 
predominância do azul e moldurado por tarja em 
azul marinho, com os dizeres PREFEITURA DE 
SOROCABA centralizada na parte superior e com 
os dizeres GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
centralizada na parte inferior na cor branca, 
fonte Arial 7;
b) espaço em branco na parte frontal para 
impressão da fotografia, 26 mm x 33 mm, e da 
digital do polegar direito do identificado no verso, 
30 mm x 30 mm;
c) Brasão do Município de Sorocaba localizado 
junto ao espaço para fotografia na medida de 17 
mm x 17 mm;

IV - texto em preto com as seguintes 
especificações:
a) GUARDA CIVIL MUNICIPAL SOROCABA - fonte 
Arial 08 Negrito;
b) FÉ PÚBLICA DECRETO Nº - fonte Times New 
Roman 06 Negrito;
c) IDENTIDADE FUNCIONAL Nº - fonte Arial 08 
Negrito;
d) Letras pequenas de indicação de dados - fonte 
Arial 05 maiúscula;
e) Dados do identificado - fonte Arial 07 
maiúscula;
f) Texto determinado pela legislação vigente, 
constante do inciso IX do artigo 5º deste Decreto, 
será preenchido de forma individualizada em 
fonte Arial 06.
V - Assinatura do identificado (frente) e do 
Inspetor Comandante da Guarda Civil Municipal 
de Sorocaba (verso) Arial 05.
VI - Acondicionada em invólucro plástico 
proporcional ao tamanho da Cédula de 
Identidade Funcional.
Art. 2º As Cédulas de Identidade Funcional serão 
entregues pessoalmente aos identificados, 
mediante termo de compromisso assinado pelo 
mesmo se responsabilizando pela sua guarda, 
porte obrigatório, conservação e apresentação, 
quando solicitado por seus superiores 
hierárquicos, autoridades públicas e agentes 
policiais; comunicando de imediato o extravio, 
dano, furto ou roubo do referido documento.
Art. 3º A reidentificação ocorrerá nos seguintes 
casos:
I - extravio, perda ou dano;
II - mudança de sinais característicos ou de 
dados de qualificação do identificado;
III - mudança de situação funcional (promoção e 
outros casos previstos na legislação).
IV – Inserção de porte de arma particular.
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das 
hipóteses tratadas no inciso I deste artigo, 
o Guarda Civil Municipal deverá comunicar 
imediatamente ao superior hierárquico de 
plantão, bem como registrar o Boletim de 
Ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima 
do local dos fatos ou via Internet, comunicando, 
por escrito, ao Comando da Corporação, que 
determinará a apuração das circunstâncias em 
que ocorreram os fatos.
Art. 4º Nos casos de reidentificação, por motivo 
de extravio, perda, danificação da cédula ou 
inserção de porte de arma particular, a expedição 
de outra via será feita mediante:
I - comparecimento do interessado à 
administração;
II - declaração por escrito;
III - indenização pelo interessado das despesas 
de impressão e expedição, salvo se o evento 
ocorrer em ato de serviço, devidamente atestado 
em apuração interna.
Art. 5º Ocorrendo alterações de sinais 
característicos, dados de qualificação ou de 
situação funcional do Guarda Civil Municipal, 
será realizada sua reidentificação, com 
expedição de nova cédula de identidade, e o 
consequente recolhimento da anterior para fins 
de destruição.
Parágrafo único. Não será substituída Cédula 
de Identidade Funcional da GCMS por motivo de 
alterações no corte de cabelo, uso de bigodes ou 
de óculos.
Art. 6º O preenchimento da Cédula de Identidade 
obedecerá as seguintes normas:
I - Nome: transcrição literal do nome, por extenso 
e em letras maiúsculas, podendo ser abreviado 
parte do sobrenome se este for muito longo.
II - Registro Geral (RG): transcrição do registro 
constante da cédula de identidade expedida pelo 
órgão de identificação competente.
III - Cadastro de Pessoa Física (CPF): transcrição 
do número constante do cadastro de pessoa 
física expedida pela Receita Federal.
IV - Cargo: descrição do cargo constante da 
carreira de Guarda Civil Municipal, em letras 
maiúsculas e sem pontos.
V - Matrícula: conjunto numérico fornecido pela 
Prefeitura de Sorocaba.
VI - Porte de Arma: conjunto numérico fornecido 
pela Polícia Federal.
VII - Assinatura do Identificado: assinatura usual, 
sendo vedada a colocação do cargo ou qualquer 
outro título;
VIII - Data de admissão ou nomeação: conjunto 
composto de algarismos dois a dois para o dia 
e o mês e quatro para o ano (Ex: 16/10/2008).
IX - Concessão de Porte de Arma de Fogo: será 
consignada no verso da Cédula de Identidade 

Funcional da GCMS, após a autorização formal da 
Polícia Federal, os seguintes dizeres:
a) para o porte de arma de fogo da Guarda 
Civil Municipal de Sorocaba: “O portador deste 
documento tem o direito de portar arma de fogo 
de propriedade da Guarda Civil Municipal de 
Sorocaba, dentro e fora de serviço, nos limites do 
Estado de São Paulo, devidamente acompanhada 
do registro da arma de fogo, conforme dispõem a 
Lei Federal nº 10.826/2003, a Portaria 365/06-DG/
DPF e o Convênio 43/07/SR/DPF/SP”;
b) para o porte de arma de fogo particular: “O 
portador deste documento tem o direito de 
portar arma de fogo de propriedade da Guarda 
Civil Municipal de Sorocaba, dentro e fora de 
serviço, e a arma de fogo de sua propriedade de 
nº de cadastro SINARM, 0000/000000000-00 (Nº 
SINARM da arma particular) nos limites do Estado 
de São Paulo, devidamente acompanhadas dos 
registros das armas de fogo, conforme dispõem a 
Lei nº 10.826/2003, a Portaria 365/06-DG/DPF e o 
Convênio 43/2007/SR/DPF/SP”;
c) para o Guarda Civil Municipal que não atenda 
às exigências da legislação em vigor: “É vedado 
ao portador deste documento o porte de arma de 
fogo, pois o mesmo não atende ao que dispõem 
a Lei Federal nº 10.826/2003, a Portaria 365/06-
DG/DPF, o Convênio 43/07/SR/DPF/SP, o Decreto 
Federal nº 5.123/2004 e o Decreto Municipal nº 
16.598/2009.
X - Filiação: nome do pai e da mãe, em letras 
maiúsculas e por extenso, podendo ser abreviado 
parte do sobrenome se este for muito longo.
maiúsculas (Sorocaba-SP).
XI - Naturalidade: denominação oficial e por 
extenso do Município, separado por hífen da sigla 
do Estado em maiúsculas (Ex: Sorocaba-SP).
XII - Data de nascimento: conjunto composto de 
dois algarismos para o dia e o mês e quatro para o 
ano (Ex: 16/10/2008).
XIII - Altura: medida em metros com aproximação 
até centímetros, seguida da abreviatura de metro 
(Ex: 1.78m).
XIV - Cútis: coloração da epiderme do identificado, 
devendo ser usado uma das seguintes cores: 
branca, parda, amarela ou negra.
XV - Cabelos: coloração do cabelo do identificado, 
devendo ser usado uma das seguintes cores: 
loiros, ruivos, castanhos, pretos, grisalhos ou 
brancos.

XVI - Olhos: coloração dos olhos do identificado, 
devendo ser usado uma das seguintes cores: azuis 
ou verdes ou castanhos ou pretos.

XVII - Data de expedição: conjunto composto de 
dois algarismos para o dia e o mês e quatro para o 
ano (Ex: 16/10/2008).

XVIII - Validade: conjunto composto de dois 
algarismos para o dia e o mês e quatro para o 
ano (Ex: 16/10/2008), por período previsto na 
legislação federal.

XIX - Assinatura do Inspetor Comandante: as 
Cédulas de Identidade Funcional da GCMS serão 
assinadas pelo Inspetor Comandante Geral 
responsável pela sua expedição.

Art. 7º A fotografia do identificado, impressa a 
cores na Cédula de Identidade Funcional da GCMS, 
deverá ter as seguintes características:

I - tomada de frente, uniformizado e descoberto;

II - formato 3X4;

III - fundo branco.

Parágrafo único. O Guarda Civil Municipal 
deverá posar em uniforme operacional, cabelos, 
costeletas e bigodes, se for o caso, aparados, 
de acordo com as normas da Corporação, e com 
tarjeta de identificação.

Art. 8º O porte da Cédula de Identidade Funcional 
da GCMS é de uso obrigatório.

Parágrafo único. É vedada a reprodução e o porte 
de cópias reprográficas coloridas ou em preto e 
branco da Cédula de Identidade Funcional da 
GCMS expedido pela Guarda Civil Municipal de 
Sorocaba.

Art. 9º A Cédula de Identidade Funcional da GCMS 
deverá ser recolhida nos seguintes casos:

I - proibições de uso previstas na Legislação 
Federal, Estadual e Municipal;

II - licença para tratar de interesses particulares e 
licença especial, em conformidade com os artigos 
100 e 105, respectivamente, da Lei nº 3.800/1991 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba;

III - nomeação em cargo público, externo à carreira 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba, em razão 
de aprovação em concurso público;

IV - em caso de cumprimento de pena 
administrativa e ou judicial;

V - demissão, demissão a bem do serviço público, 
exoneração, aposentadoria e falecimento.

Art. 10. O Comando da GCMS será responsável pelo 
recebimento das Cédulas de Identidade Funcional 
substituídas por ocasião da reidentificação 
ou recolhidas, efetuando o devido controle e 
destruição.

Art. 11. É vedada a plastificação das Cédulas de 
Identidade Funcional expedidas pela Guarda Civil 
Municipal de Sorocaba.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução 
do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto nº 16.608, de 19 
de Maio de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º 
da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e 
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais
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(Processo nº 23.969/2013)

LEI Nº10.767, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial 
e autoriza sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo para 
construção de Creche Escola no Jardim Santa Paula II e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 78/2014 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:
 Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando 
a integrar o rol dos bens dominicais do Município, o imóvel abaixo 
descrito e caracterizado, localizado no loteamento denominado 
Jardim Santa Paula II, totalizando a área de 4.087,90 m² (quatro 
mil, oitenta e sete metros e noventa decímetros quadrados), 
conforme consta do Processo Administrativo nº 23.969/2013, a 
saber:
Local: Área Institucional do Loteamento Jardim Santa Paula II
Matrícula nº 141.719 - 1º ORI
Área do Terreno: 4.087,90 m2
Descrição: “O perímetro do terreno tem início no ponto “1”, 
localizado no alinhamento predial projetado da Rua Etelvina 
R. Guarda distante 13,65 metros, com azimute 21° 05’ 16”, do 
canto direito de quem olha para o imóvel s/nº da Rua Etelvina 
R. Guarda e 14,63 metros, com azimute 353° 12’ 11”, do canto 
esquerdo de quem olha para o mesmo imóvel; daí segue em linha 
reta pelo alinhamento predial projetado da Rua Etelvina R. Guarda, 
percorrendo a distância de 50,91 metros, com azimute de 285° 08’ 
14” até encontrar o ponto 2; daí deflete à direita e segue em linha 
reta pelo alinhamento de divisa projetado com quem de direito 
percorrendo a distância de 90,00 metros, com azimute de 15° 23’ 
04” até encontrar o ponto 3; daí deflete à direita e segue em linha 
reta pelo alinhamento de divisa projetado com quem de direito, 
percorrendo a distância de 7,55 metros, com azimute de 94° 19’ 
27” até encontrar o ponto 4; daí deflete em curva à direita e segue 
pelo alinhamento predial projetado da Rua Antônio José Guarda, 
com raio de 58,68 m e desenvolvimento de 41,33 m e ângulo central 
de 40° 21’ 17”, até encontrar o ponto 5; daí deflete em curva à 
direita e segue pelo alinhamento predial projetado da Rua Antônio 
José Guarda, com raio de 15,99 m e desenvolvimento de 16,98 m e 
ângulo central de 60° 51” 34”, até encontrar o ponto 6; daí deflete 
em curva à direita e segue pelo alinhamento predial projetado da 
Rua Antônio José Guarda, com raio de 58,48m e desenvolvimento 
de 7,62 m e ângulo central de 07° 27’ 47”, até encontrar o ponto 
7; daí deflete em curva à direita e segue pelo alinhamento predial 
projetado da Rua Antônio José Guarda, com raio de 63,35m e 
desenvolvimento de 9,62 m e ângulo central de 08° 41’ 50”, até 
encontrar, o ponto 8; daí deflete em curva à esquerda e segue 
pelo alinhamento predial projetado da Rua Antônio José Guarda, 
com raio de 856,71 m e desenvolvimento de 12,81 m e ângulo 
central de 00° 51’ 24”, até encontrar o ponto 9; daí deflete em 
curva à direita e segue pelo alinhamento predial projetado da Rua 
Antônio José Guarda, com raio de 53,17 m e desenvolvimento de 

14,41 m e ângulo central de 15° 31’ 57”, até encontrar o ponto 10; 
daí deflete em curva à direita e segue pelo alinhamento predial. 
“Projetado da Rua Antônio José Guarda com raio de 10,69 m e 
desenvolvimento de 15,73 m e ângulo central de 84° 18’ 30”, até 
encontrar o ponto 1; início da presente descrição do perímetro, 
perfazendo uma área de 4.087,90 m2 (quatro mil, oitenta e sete 
metros quadrados e noventa decímetros quadrados).”
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda do Estado 
de São Paulo, o imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior, 
mediante escritura pública, para a construção de Creche Escola 
no Jardim Santa Paula II. 
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista 
na alínea “a” do Inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as 
seguintes condições:
I - a construção da Creche Escola no imóvel descrito no art. 1º 
desta Lei, será efetuada nos termos do convênio a ser celebrado 
entre o Executivo Municipal e o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, conforme autorizado pela 
Lei nº 8.814, de 15 de julho de 2009, obedecidos os prazos e 
condições nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste artigo, o imóvel 
objeto da presente Lei, reverterá ao patrimônio público municipal, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à donatária direito à retenção, indenização ou 
ressarcimento por quaisquer benfeitorias introduzidas no mesmo, 
as quais também reverterão ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo 
ou em parte, a terceiro, e deverá defendê-lo contra qualquer 
turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura de doação 
correrão por conta da donatária.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.413/2014)

LEI Nº 10.764, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre denominação de “HERONDINA NUNES DA SILVA” 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 442/2013 – autoria da Vereadora NEUSA 
MALDONADO SILVEIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “HERONDINA NUNES DA SILVA” a Rua 
26, localizada no Jardim Residencial Campos do Conde II, que 
se inicia e termina na Rua 19, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a 
expressão: “Cidadã Emérita 1921/1997”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

HERONDINA NUNES DA SILVA era uma pessoa muito 
comunicativa e formadora de opinião. Gostava muito de ajudar 
as pessoas, estava sempre disposta em colaborar.

Era confeiteira (fazia bolos artísticos), também costurava (fazia 
o terno do noivo e o vestido da noiva). Adorava bordar e fazer 
crochê e aprendeu tudo sozinha (observando). Apaixonada por 
plantas e animais.

Casou-se e teve 02 filhas: Helenice Rafael da Silva Romão, que 
veio a falecer com 16 anos e Elisete Rafael da Silva Romão, 
casada com e tem 2 filhos.

Sempre morou na Vila Santana, na Rua Miguel Sutil, 310/352, 
até o seu falecimento ocorrido em 29/12/1997.

Estimada pelos seus vizinhos que a chamavam de Dina e Tuca.

A Sra. Herondina sempre foi um referencial para todos os que 
a conheciam: de honestidade, respeito e amor ao próximo e ao 
trabalho, ter fé e não desistir por qualquer motivo.

Uma Sorocabana que adorava a sua Rua e Cidade.

Por ter sido boa esposa, mãe e amiga é que resolvemos 
perpetuar seu nome emprestando-o a uma via pública de 
nossa cidade.

(Processo nº 8.408/2014)

LEI Nº 10.765, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre denominação de “MARLENE LUVISON DE 
ALMEIDA” a uma praça pública de nossa cidade e dá outras 
providências).

Projeto de Lei nº 41/2014 – autoria do Vereador JESSÉ LOURES 
DE MORAES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “MARLENE LUVISON DE ALMEIDA” a 
praça localizada na Avenida Londres, defronte a confluência 
com a Rua România, no Jardim Europa, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a 
expressão: “Cidadã Emérita 1937/2010”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Nascida em 15 de Março de 1937 em Sorocaba, “Marlene 
Luvison de Almeida”, filha dos sorocabanos Luis Luvison e 
Julieta Proença Luvison, passou a infância e adolescência na 
Rua Francisco Scarpa.

Seu pai manteve um comércio de cereais por muitos anos no 
Mercado Municipal. Estudou na Escola Matheus Maylaski.

Adorava música e frequentava muito os famosos bailes do 
antigo Clube Scarpa.

Cursou Enfermagem e trabalhou em vários hospitais, 
primeiramente no Hospital dos Insanos e depois no Hospital 
Vera Cruz.

Casou-se em 4 de Maio de 1963, com o farmacêutico 
Domingos de Almeida, sorocabano, e dessa união tiveram dois 
filhos, Cristiane, em 15 de Fevereiro de 1964, e Paulo César, em 
15 de Janeiro de 1967.

No ano de 1975 foi aprovada em Concurso Público do Estado 
e ingressou no Hospital Regional de Sorocaba, onde trabalhou 
por muitos anos, aposentando-se em 2000. Mas continuou a 
prestar serviços voluntários, sempre na área da saúde.

Mudou-se em 1977, para o Jardim Guadalajara, para a casa 
própria, adquirida pelo Programa Habitacional – COHAB, a Rua 
Olimpio Antonio da Silva nº 26. 

Pessoa de vida simples e modesta, mas cativante, alegre e 
principalmente prestativa com o próximo, ajudando a todos em 
sua comunidade.

Adoentada, faleceu no dia 19 de Abril de 2010, aos 73 anos, 
deixando bons exemplos de vida e muita saudade nos filhos, 
familiares e amigos.

LEIS
(Processo nº 8.406/2014)

LEI Nº  10.766, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dispõe sobre denominação de “DORIVAL ZALLA” a área de 
convivência localizada ao lado da Rua Felipe Camarão).
Projeto de Lei nº 37/2014 – autoria do Vererador FERNANDO 
ALVES LISBOA DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “DORIVAL ZALLA” a área de convivência 
localizada ao lado da Rua Felipe Camarão.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão 
“Cidadão Emérito - 1933 - 2005”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:
Dorival Zalla nasceu no dia 26 de Abril de 1933, na cidade 
de Sorocaba. Casou-se com a Sra. Edna Matielli Zalla, em 
13/02/1954.
Trabalhou na Cerâmica Sta. Terezinha, cujo proprietário era seu 
sogro, Sr. André Matiello.
Dorival Zalla e sua esposa tiveram quatro filhos: Dorival Zalla, 
Denise Matielli Zalla, Dílson Matielli Zalla e Dilene Matielli Zalla.
Em 1960 abriu juntamente com sua esposa a sua própria fábrica 
de artefatos de cimento conhecida como FAC-ZM, localizada na 
Rua Carlos André. O negócio prosperou com muito trabalho. 
Depois expandiram o negócio, abrindo Zalla & Matielli Ltda.
Além da geração de emprego, sua vida foi marcada pela 
participação de eventos comunitários, quermesse, colaborou 
dentro das suas possibilidades na construção do Hospital do 
Câncer Infantil (GPACI), entre outros.
Morreu aos 72 anos, na cidade de Sorocaba.

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 30.645/2013)

LEI Nº 10.770, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

 

(Dispõe sobre instalação de sistemas internos de distribuição de 
gás nas edificações localizadas no Município de Sorocaba e dá 
outras providências).

Projeto de Lei nº 468/2013 – autoria do EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Torna-se obrigatória a instalação de sistemas internos de 
distribuição de gás nas edificações novas e reformas localizadas 
dentro do perímetro urbano do Município, desde que:

I - necessitem do atendimento ao Decreto Estadual nº 
5.689/2011 e instruções técnicas (Corpo de Bombeiros do 
Estado de São Paulo) pertinentes, quanto à instalação de gás;

II - os sistemas internos de canalização de gás deverão ser 
dimensionados de forma a permitir tanto o uso de gás liquefeito 
de petróleo (GLP) quanto de gás natural (GN), sem que haja 
necessidade de adequações posteriores nos referidos sistemas, 
além daquelas necessárias à conversão dos aparelhos de 
utilização. 

Art. 2º Os empreendedores e Construtoras ficam obrigados a 
apresentar o projeto e Anotação de Responsabilidade Técnica 
do Responsável Técnico da Instalação do sistema interno 
de distribuição de gás, quando solicitados pela fiscalização 
da Prefeitura, concessionária de gás, proprietário e/ou pelo 
ocupante do imóvel.

§ 1º O Projeto de que trata o caput deste artigo estará obrigado 
a atender as normas técnicas para dimensionamento de redes 
prediais de gás liquefeito de petróleo (GLP) ou de gás natural 
(GN) emanadas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT e correlatas, em específico a NBR no 15526 e NBR no 
13103, assim como as demais que vierem a ser editadas.

§ 2º O projeto deverá constar descrição da rede geral subterrânea, 
aéreas e embutidas de distribuição de gás canalizado, assim 
como as ventilações de ambiente necessárias.

Art. 3º Os empreendimentos, construtoras e responsáveis que 
descumprirem as determinações desta Lei serão aplicadas 
multas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao responsável pela 
construção do imóvel.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa prevista no 
caput será aplicada em dobro.  

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei nº 10.611, de 31 de Outubro de 2013.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

As alterações propostas neste projeto foram necessárias dadas 
observações apresentadas por responsáveis pela aprovação de 
edificações e empresas de distribuição de gás, desta forma, é 
necessário revogar a Lei nº 10.611, de Outubro de 2013, assim 
como substituí-la por esta proposta.

Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos 
que os Nobres Vereadores para que somente esforços a fim de 
aprovar mais esta ação.
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(Processo nº 25.273/2013)

LEI Nº 10.768, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Altera a redação do Inciso I do art. 9º da Lei nº 4.599, de 6 
de Setembro de 1994, que estabelece o quadro e o plano de 
carreira do quadro do magistério público municipal, alterado 
pela Lei nº 8.119, de 29 de Março de 2007 e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 48/2014 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º O Inciso I do art. 9º da Lei nº 4.599, de 6 de Setembro 
de 1994, alterado pela Lei nº 8.119, de 29 de Março de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º ...
I – Professor de Educação Básica I: Curso Normal Superior com 
as habilitações em educação infantil e anos iniciais do ensino 
fundamental ou curso de Licenciatura em Pedagogia com as 
habilitações em educação infantil e anos iniciais do ensino 
fundamental ou Licenciatura em Pedagogia que, nos termos da 
legislação vigente, destina-se à formação de professores para 
exercer funções do magistério na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental.

II - ...”. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições das Leis nºs 
4.599, de 6 de Setembro de 1994 e 8.119, de 29 de Março de 
2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

(Processo nº 17.437/2013)
LEI Nº 10.769, DE 2 DE ABRIL DE 2 014.

(Dá nova redação ao art. 3º, ao § 1º do art. 7º e aos §§ 1º e 
2º do art. 21, da Lei nº 8.627, de 4 de Dezembro de 2008, que 
dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente no 
Município de Sorocaba e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 53/2014 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º O art. 3º, e o § 1º do art. 7º e os §§ 1º e 2º do art. 21, da 
Lei nº 8.627, de 4 de Dezembro de 2008, que dispõe sobre a 
proteção integral à criança e ao adolescente no Município de 
Sorocaba, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º As atividades de proteção à criança e ao adolescente de 
Sorocaba serão vinculadas, administrativamente, à Secretaria 
de Desenvolvimento Social, observando-se as diretrizes para 
priorização de políticas públicas estabelecidas pelo CMDCA - 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.” 
(NR)
“Art. 7º ...
§ 1º Deverão ser cientificados, obrigatoriamente, dessas 
estatísticas a Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Governo e Segurança Comunitária, a Câmara Municipal, o 
Ministério Público, a Vara da Infância e da Juventude e a DIJU - 
Delegacia de Polícia da Infância e da Juventude.” (NR)
“Art. 21. ...
§ 1º O Prefeito Municipal indicará, por Decreto, 09 (nove) 
representantes, do Poder Público, sendo 2 (dois) da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 1 (um) da Secretaria da 
Saúde, 1 (um) da Secretaria de Esportes e Lazer, 1 (um) da 
Secretaria da Educação, 1 (um) da Secretaria da Cultura, 1 (um) 
da Secretaria de Governo e Segurança Comunitária, 1 (um) da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho e 1 (um) 
da Educação Estadual.

§ 2º O CIESP - Centro de Indústrias do Estado de São Paulo 
e a OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, indicarão 1 (um) 
representante cada um.” (NR)
Art. 2º Onde se lê “Secretaria da Juventude”, nos artigos 8º; 
12; 23, § 1º; 25, parágrafo único; 29, § 5º; 31, § 2º; 35, inciso II 
e § 1º; 36, parágrafo único; 39, parágrafo único; 41, § 4º e 51, 
inciso VIII, da Lei nº 8.627, de 4 de Dezembro de 2008, leia-se 
“Secretaria de Desenvolvimento Social”.
Art. 3º Fica revogado o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.627, de 4 de 
Dezembro de 2008.
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 8.627, 
de 4 de Dezembro de 2008.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se expressamente a Lei nº 8.855, de 25 de Agosto 
de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

PORTARIA Nº 22.830

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do 
Município de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município nomeia para comporem a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, 
gestão 2014/2015 a partir do dia 1/5/2014:

Representantes dos servidores públicos, eleitos:
TITULARES: Fabiana Bataglini Corazza – SEDU, 
Sonia Helena dos Santos – SEDU, Solange 
Fátima de Barros – SES, Luciano Garcia Castro 
– SEDU, Carlos Alberto da Silva – SES.
SUPLENTES: Maurício Aparecido Migliorini – 
SES, Roger Zenebre – SEAD, Juliana Aparecida 
Martins Mancini Pais de Almeida – SEAD, 
Lourival Antonio Carriello – SEDU.

Representantes da Administração, designados:
TITULARES: Árley Lima Santos – SECULT, Cleber 
Pereira Balestero – SEMOB, Eraldo Paulo da 
Silva – SEG, Wanderlene Aparecida Mariano 
Lopes – SES, Claudia Regina Pires dos Santos 
Mathias – SES.
SUPLENTES: Alexandre Rodrigues Alves – SEMA, 
Josmar Delgado Lima – SERP, Magda de Barros 
Cardoso – SEDU, Diva Gomes de Almeida – 
SEDU.
 Para Presidência da CIPA fica designada a Srª. 
Wanderlene Aparecida Mariano Lopes – SES 
e para Secretário o Sr. Bruno Cesar Gianolla 
Cruzero – SES.
Os trabalhos executados em decorrência desta 
portaria serão considerados de relevante 
interesse público.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 
359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

(Processo nº 7.638/1995)
PORTARIA Nº 22.831

(Inclui dispositivo na Portaria nº 22.827, de 19 de Setembro de 2013, que 
dispõe sobre nomeação de membros para composição das Comissões 
Permanentes de Processo Administrativo Disciplinar, de Recursos e 
Sindicância e dá outras providências).
ANESIO APARECIDO LIMA, Secretário de Negócios Jurídicos, no uso das suas 
atribuições legais, em especial no exercício dos poderes delegados pelo 
senhor Prefeito Municipal pelo Decreto nº 21.006, de 5 de Fevereiro de 2014, e
CONSIDERANDO o disposto que o art. 3º do Decreto nº 21.006, de 5 de 
Fevereiro de 2014, delega ao Secretário de Negócios Jurídicos a competência 
para determinar, mediante portaria, a abertura de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares, bem como praticar outros atos que, por sua 
natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei ou Decreto; 
CONSIDERANDO a nomeação dos membros da Primeira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, bem como da Comissão Permanente 
de Recursos e Comissão Permanente de Sindicância pela Portaria nº 
22.827/2013;
CONSIDERANDO que o princípio da identidade física do julgador atende 
tanto ao postulado da racionalização do julgamento, como ao princípio 
constitucional da eficiência, 
CONSIDERANDO, outrossim, que ao Secretário de Negócio Jurídico compete 
à supervisão hierárquica da Secretaria de Negócios Jurídicos, cabendo-lhe 
exercer a orientação, coordenação e supervisão nos termos do Anexo VI da 
Lei Municipal nº 10.589, de 3 de Outubro de 2013, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído um art. 4º-A na Portaria nº 22.827, de 19 de Setembro de 
2013, com a seguinte redação:
“Art. 4º-A. Salvo na hipótese do impedimento mencionado no artigo anterior, 
os membros das comissões mencionadas nesta Portaria ficaram vinculados 
aos processos a eles distribuídos, ainda que por ato posterior cesse, ou seja, 
revogada a nomeação constante desta Portaria.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 19 de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Abril de 2 014, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

Anesio Aparecido Lima 
Secretário de Negócios Jurídicos
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SEF Secretaria da Fazenda
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SEDES Secretaria de
Desenvolvimento Social

EDITAL
A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município 
de Sorocaba, em reunião no dia 27 de março 2014, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal n° 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) e da Lei Municipal n° 8627/08 de 04 de 
dezembro de 2008, vem a público CONVOCAR Organizações 
Não Governamentais com registro atualizado no CMDCA, para 
o Processo de Escolha dos membros Titulares e Suplentes que 
representarão a sociedade civil neste Conselho, para a gestão 
2014/ 2016.
1 – As Entidades com direito a voto deverão obrigatoriamente 
apresentar até o dia 11 de abril de 2014, na sede do CMDCA, sita 
na Rua Libero Badaró, nº 171 – Jd. Vergueiro - Sorocaba, das 
09h00 às 16h30, ofício com a indicação de um (1) representante 
contendo nome e RG do mesmo, que votará em nome da 
entidade.
2 – As Entidades poderão apresentar a indicação de um (1) 
candidato ao CMDCA, através de ofício em separado, contendo 

nome e RG do mesmo até o dia 11 de abril de 2014, no 
mesmo local e horário, com breve currículo de apresentação e 
qualificação completa do candidato.
3 – A Entidade inscrita no CMDCA/Sorocaba que não votar, 
ficará impedida de apresentar projetos no exercício de 2014 
para recebimento de recursos do FUNCAD em 2015.
4 – Eventuais impugnações serão publicadas na Imprensa 
Oficial do Município, abrindo prazo de 03(três) dias úteis para 
recurso.
5 – A apresentação dos candidatos será dia 17 de abril de 2014, 
das 09h:00 às 10h:00, na Rua Santa Cruz, nº 116 – Centro – 
Sorocaba.
6 – A Assembleia de Escolha será no mesmo dia 17 de abril de 
2014 , das 10h00 às 12h:00, no mesmo local da apresentação, 
seguida da apuração dos votos e divulgação dos resultados.
7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

SANTI UTEN GAMBACORTA FILHO
Presidente da Comissão Eleitoral

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da sua presidência, convoca os/as Conselheiros municipais para a Reunião 
Ordinária do mês de Março de 2014.
A reunião acontecera no dia 12 de Março de 2014 às 14h30 na sede do Conselho, Rua Santa Cruz 116 - Centro.
A reunião é aberta a sociedade civil, representantes de entidades, organizações, grupos, coletivos juvenis, movimentos sociais que 
atuam com a juventude em Sorocaba e afins.
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 15 - 3219 1924

Frederico Salomão
Oficial de Gabinete

Secretaria de Desenvolvimento Social
Prefeitura de Sorocaba
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SEAD Secretaria da
Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
Item 40: LEVODOPA 250 MG + CARBIDOPA 25 MG
Marca: Neo Química
Preço unitário: R$ 0,30 (Trinta Centavos)
Quantidade: 72.000 (Setenta e Dois Mil) comprimidos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO
PROCESSO Nº 3.752/2014
Data: 07/03/2014
OBJETO – Cooperação entre a FUNDASP/PUC-
SP(IES) e Prefeitura Municipal de Sorocaba, através 
da Secretaria da Saúde visando a implantação da 
Residência Multiprofissional em Saúde – RMS, 
conforme definição da Resolução CNRMS nº 2 de 04 
de maio de 2010, para formação de profissionais em 
saúde através da educação em serviço.
PRAZO – 02 anos 
VALOR – R$ 2.000.000,00
                              
PROCESSO Nº 5.836/2014
Data:24/03/2014
OBJETO – Cooperação entre a UNISO e Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, através da Secretaria da Saúde 
visando a implantação da Residência Multiprofissional 
em Saúde – RMS, conforme definição da Resolução 
CNRMS nº 2 de 04 de maio de 2010, para formação 
de profissionais em saúde através da educação em 
serviço.
PRAZO – 02 anos 
VALOR – R$ 1.184.000,00

JANAINA CRISTINA JAQUES
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 919/2009 
OBJETO – Rua: Eugênio Leite da Cruz, 700 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA – Comunidade Kolping Padre Justino 
do  Eden
PERÍODO – 02/02/2014 à 02/02/2015
Contrato de Comodato

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 23178/2013 
OBJETO – Rua: Libero Badaró, 171 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  Ana Navarro Alcolea
PERÍODO –  01/08/2013 à 31/07/2014
VALOR – R$ 7.000,00 mensais
PROCESSO Nº 442/2012 
OBJETO – Av: Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 1380 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Ademar Alves Perez
PERÍODO –  16/01/2014 à 15/01/2015
VALOR – R$ 5.350,87 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1461/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 332/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MÓVEIS 
PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LOJA DA ESCOLA LTDA – EPP
Item 13: CADEIRINHA ESCOLAR (AMARELO BERILO)
- Preço unitário: R$ 31,00 (Trinta e Um Reais)
- Quantidade: 840 (oitocentos e quarenta) peças.
- Marca: Loja da Escola
Item 14: CADEIRINHA ESCOLAR (AZUL FRANCES)
- Preço unitário: R$ 31,00 (Trinta e Um Reais)
- Quantidade: 840 (oitocentos e quarenta) peças.
- Marca: Loja da Escola
Item 15: CADEIRINHA ESCOLAR (BEGE)
- Preço unitário: R$ 31,00 (Trinta e Um Reais)
- Quantidade: 840 (oitocentos e quarenta) peças.
- Marca: Loja da Escola
Item 16: CADEIRINHA ESCOLAR (ROSA CLARO)
- Preço unitário: R$ 31,00 (Trinta e Um Reais)
- Quantidade: 840 (oitocentos e quarenta) peças.
- Marca: Loja da Escola
Item 17: CADEIRINHA ESCOLAR (VERDE CLARO)
- Preço unitário: R$ 31,00 (Trinta e Um Reais)
- Quantidade: 840 (oitocentos e quarenta) peças.
- Marca: Loja da Escola
Item 18: CONJUNTO ESCOLAR P/ 1º ANO (MESA E 
CADEIRA) - AZUL
- Preço unitário: R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta 
Reais)
- Quantidade: 800 (oitocentos) conjuntos
- Marca: Loja da Escola
Item 25: MESA P/ REFEITORIO C/ BANCO - BEGE
- Preço unitário: R$ 455,00 (Quatrocentos e Cinquenta 
e Cinco Reais)
- Quantidade: 200 (duzentos) conjuntos
- Marca: Loja da Escola
Item 26: MESA P/ REFEITORIO INFANTIL 1500 X 700 X 
660 MM (C X L X H) - P/
UNIDADES SEDU - BEGE
- Preço unitário: R$ 269,00 (Duzentos e Sessenta e 
Nove Reais)
- Quantidade: 250 (duzentos e cinqüenta) peças
- Marca: Loja da Escola
Item 29: MESA SEXTAVADA C/ 6 CADEIRAS - P/ 
UNIDADES SEDU - BEGE
- Preço unitário: R$ 519,00 (Quinhentos e Dezenove 
Reais)
- Quantidade: 54 (cinqüenta e quatro) conjuntos
- Marca: Loja da Escola
Item 30: MESA P/ REFEITORIO INFANTIL C/ BANCO 
- BEGE
- Preço unitário: R$ 428,00 (Quatrocentos e Vinte e 
Oito Reais) 
- Quantidade: 200 (duzentos) conjuntos
- Marca: Loja da Escola

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1461/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 332/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MÓVEIS 
PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: R M DE MOGI MIRIM INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Item 22: ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA 
650x900x2000 cor: BEGE
- Preço unitário: R$ 680,00 (Seiscentos e Oitenta 
Reais).
- Quantidade: 20 (Vinte) unidades
- Marca: WCM

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0623/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 156/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A 
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP
Item 05: PAPEL PRETO E BRANCO PARA 
ULTRASONOGRAFIA
- Preço unitário: R$ 510,00 (Quinhentos e Dez 
Reais).
- Marca: Sony
- Quantidade: 05 (cinco) caixas.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0623/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 156/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A 
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP
Item 01: PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA ECG COM 
80 MM
- Preço unitário: R$ 3,18 (Três Reais e Dezoito 
Centavos).
- Marca: Libema
- Quantidade: 120 (cento e vinte) rolos.
Item 02: PAPEL MILIMETRADO PARA 
ELETROCARDIOGRAFO
- Preço unitário: R$ 172,00 (Cento e Setenta e Dois 
Reais).
- Marca: Libema
- Quantidade: 20 (vinte) caixas.
Item 03: PAPEL PARA CARDIOTOCOGRAFO MODELO 
FS 130-120-30R-01 
- Preço unitário: R$ 47,00 (Quarenta e Sete Reais).
- Marca: Libema
- Quantidade: 20 (vinte) blocos.
Item 04: PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAFO
- Preço unitário: R$ 552,00 (Quinhentos e 
Cinquenta e Dois Reais).
- Marca: Libema
- Quantidade: 08 (oito) caixas.
Item 06: PAPEL TERMOSENSÍVEL 57 MM x 12M
- Preço unitário: R$ 3,00 (Três Reais).
- Marca: Libema
- Quantidade: 35 (trinta e cinco) rolos.
Item 07: PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAFO 216 
MM x 30 M
- Preço unitário: R$ 15,30 (Quinze Reais e Trinta 
Centavos).
- Marca: Libema
- Quantidade: 350 (trezentos e cinquenta) rolos.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0623/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 156/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A 
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
Item 08: TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL
- Preço unitário: R$ 7,00 (Sete Reais).
- Marca: Geratherm
- Quantidade: 500 (quinhentas) unidades.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1108/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 239/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS 
JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA
Item 13: LUVA ANTIDERRAPANTE G
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e 
Seis Centavos)
- Quantidade: 380 (trezentos e oitenta) pares.
- Marca: Mucambo
Item 14: LUVA ANTIDERRAPANTE M
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e 
Seis Centavos)
- Quantidade :550 (quinhentos e cinquenta) pares
- Marca: Mucambo
Item 15: LUVA ANTIDERRAPANTE P
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e 
Seis Centavos)
- Quantidade: 380 (trezentos e oitenta) pares.
- Marca: Mucambo
Item 16: LUVA PLASTICA ESTERIL DESCARTAVEL 
P/ GINECO
- Preço unitário: R$ 0,11 (Onze Centavos)
- Quantidade: 25.000 (vinte e cinco mil) unidades
- Marca: Luplast
CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA
Item 04: LUVA CIRURGICA N 8,0
- Marca: Maxitex
- Preço unitário: R$ 0,75 (Setenta e Cinco Centavos)
- Quantidade: 21.000 (vinte e um mil) pares
Item 05: LUVA CIRURGICA N 8,5
- Marca: Maxitex
- Preço unitário: R$ 0,72 (Setenta e Dois Centavos)
- Quantidade: 12.000 (doze mil) pares
CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA
Item 01: LUVA CIRURGICA N 6,5
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 15.000 (quinze mil) pares
Item 02: LUVA CIRURGICA N 7,0
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 21.000 (vinte e um mil) pares
Item 03: LUVA CIRURGICA N 7,5
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 23.500 (vinte e três mil e quinhentos) 
pares
Item 09: LUVA LATEX P/ PROCEDIMENTO NAO-
CIRURGICO G
- Marca: Embramac
- Preço unitário: R$ 0,11 (Onze Centavos)
- Quantidade: 800.000 (oitocentos mil) unidades

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº 1298/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 298/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PROLINK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.36.10.301.1001.2083

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1419/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 323/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS 
JUDICIAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
Item 29: DIVALPROATO DE SODIO 500 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 1,39 (Um Real e Trinta e Nove 
Centavos)
- Quantidade: 1.800 (Um Mil e Oitocentos) 
comprimidos
- Marca: Abbott

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1628/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 350/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE SONDAS E 
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA E ECG PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTIFICA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA
Item 15: GEL P/ ULTRASSONOGRAFIA - BISNAGA
- Preço unitário: R$ 0,94 (Noventa e Quatro Centavos)
- Quantidade: 735 (setecentos e trinta e cinco) 
bisnagas
- Marca: Multigel
Item 17: GEL P/ ECG - BISNAGA
- Preço unitário: R$ 0,88 (Oitenta e Oito Centavos)
- Quantidade: 600 (seiscentas) bisnagas
- Marca: Multigel

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1628/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 350/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE SONDAS E 
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA E ECG PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA
Item 01: SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL N 06
- Preço unitário: R$ 0,32 (Trinta e Dois Centavos)
- Quantidade: 5.000 (cinco mil) unidades
- Marca: Biosani
Item 03: SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL N 10
- Preço unitário: R$ 0,33 (Trinta e Três Centavos)
- Quantidade: 8.300(oito mil e trezentas) unidades
- Marca: Biosani
Item 05: SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL N 14
- Preço unitário: R$ 0,37 (Trinta e Sete Centavos) 
- Quantidade: 700(Setecentas) unidades
- Marca: Biosani
Item 06: SONDA P/ ASPIRACAO TRAQUEAL N 16
- Preço unitário: R$ 0,40(Quarenta Centavos)
- Quantidade: 900 (novecentas) unidades
- Marca: Biosani
Item 13: SONDA URETRAL N 16
- Preço unitário: R$ 0,39 (Trinta e Nove Centavos)
- Quantidade: 300 (trezentos) 
- Marca: Biosani

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1628/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 350/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE SONDAS E 
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA E ECG PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA
Item 10: SONDA URETRAL N 10
- Preço unitário: R$ 0,33 (Trinta e Três Centavos)
- Quantidade: 45.000 (quarenta e cinco mil) unidades
- Marca: Medsonda

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1998/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 410/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
ANESTÉSICOS E AGULHAS ODONTOLÓGICAS PARA 
REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA 
- EIRELI
Item 01: Anestésico Injetável Com Vaso (Clo. Priloc.)
- Preço unitário: R$ 23,37 (Vinte e Três Reais e Trinta 
e Sete Centavos).
- Marca: Cristalia
- Quantidade: 1.500 (Um Mil e Quinhentas) caixas.
Item 02: Anestésico Injetável Lidocaína 2%
- Preço unitário: R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais).
- Marca: DFL
- Quantidade: 1.000 (Um Mil) caixas
Item 03: Anestésico Injetável Sem Vaso (cx c/50 tb)
- Preço unitário: R$ 19,57 (Dezenove Reais e 
Cinquenta e Sete Centavos).
- Marca: Cristalia
- Quantidade: 100 (Cem) caixas
Item 04: Anestésico Mepivacaina 2% Com Epinefrina
- Preço unitário: R$ 43,00 (Quarenta e Três Reais).
- Marca: DFL
- Quantidade: 150 (Cento e Cinquenta) caixas
Item 05: Anestésico Tópico Com Sabor
- Preço unitário: R$ 3,70 (Três Reais e Setenta 
Centavos).
- Marca: DFL
- Quantidade: 400 (Quatrocentos) potes
Item 06: Agulha Descartável Curta
- Preço unitário: R$ 14,00 (Quatorze Reais).
- Marca: Injex
- Quantidade: 200 (Duzentas) caixas
Item 07: Agulha Descartável Longa
- Preço unitário: R$ 14,00 (Quatorze Reais).
- Marca: Injex
- Quantidade: 100 (Cem) caixas

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1853/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 096/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ILUMATIC S A ILUMINAÇÃO E 
ELETROMETALURGICA
Item 01 Rele Fotoeletrico Eletrônico CA 220V 60 
HZ NF
- Marca: Ilumatic
- Preço unitário: R$ 18,95(Dezoito Reais e Noventa e 
Cinco Centavos).
- Quantidade: 3.000 (Três mil)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA TRATORES 
LTDA - EPP
Item 16 – NEW HOLLAND
Percentual de Desconto: 87% (Oitenta e Sete Por Cento)
Item 19 – MASSEY FERGUSON
Percentual de Desconto: 86% (Oitenta e Seis Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FERRARINI COMERCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA - EPP
Item 17 – CASE
Percentual de Desconto: 87% (Oitenta e Sete Por Cento)
Item 18 – FIATALLIS
Percentual de Desconto: 86% (Oitenta e Seis Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FUSION COMERCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI - ME
Item 02 - AGRALE
Percentual de Desconto: 71% (Setenta e Um Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LINCETRACTOR COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
Item 13 – MICHIGAN
Percentual de Desconto: 87% (Oitenta e Sete Por Cento)
Item 15 – JCB
Percentual de Desconto: 87% (Oitenta e Sete Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SHARON COMERCIAL EIRELI - ME
Item 09 - MARCOPOLO
Percentual de Desconto: 69% (Sessenta e Nove Por Cento)
Item 10 - VOLKSWAGEN
Percentual de Desconto: 68% (Sessenta e Oito Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE 
SOROCABA.
CONTRATADA: VALECAR PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EIRELI EPP
Item 01 - SCANIA
Percentual de Desconto: 66% 
(Sessenta e Seis Por Cento)
Item 05 - FORD
Percentual de Desconto: 71% 
(Setenta e Um Por Cento)
Item 14 - GM
Percentual de Desconto: 87% (Oitenta 
e Sete Por Cento)
REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES

SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2039/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 103/2013.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AMBULANCIA COM 
MÉDICO E MATERIAL DE PRIMEIROS 
SOCORROS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
CONTRATANTE: PREFEITURA DE 
SOROCABA.
CONTRATADA: MEDICAR 
EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA
VALOR: R$ 172.500,00 (Cento e 
Setenta e Dois Mil e Quinhentos 
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.27.81
2.3002.2131
REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES

SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2236/2013
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 
069/2013
OBJETO: Edital de chamamento 
para contratação de empresa para 
realização de serviços de suporte 
técnico e manutenção corretiva para 
o sistema educacional de gestão de 
unidades escolares (denominado 
SEGUE).
CONTRATANTE: PREFEITURA DE 
SOROCABA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
CPQD – CENTRO DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO EM 
TELECOMUNICAÇÕES.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 831.277,44 (Oitocentos e 
Trinta e Um Mil, Duzentos e Setenta 
e Sete Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.99.12.36
1.2001.2063.

CINTIA APARECIDA ANTUNES
Seção de Licitações 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.
PROCESSO: CPL nº. 1997/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
409/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE CONES 
ODONTOLÓGICOS PARA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. M. MOLITERNO - EPP
Item 01: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 15
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 02: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 
20 -
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 03: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 
25 -
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 04: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 30
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 05: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 35
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 06: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 40
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 07: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 45
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 08: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 50
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 09: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 55
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 25 (vinte e cinco) caixas
Item 10: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 60
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 11: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 70
- Preço unitário: R$ 14,00 (Quatorze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 30 (trinta) caixas
Item 12: CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N. 80
- Preço unitário: R$ 14,00 (Quatorze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 13: CONE DE PAPEL 15
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 14: CONE DE PAPEL 20
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 10 (dez) caixas
Item 15: CONE DE PAPEL 25
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 10 (dez) caixas
Item 16: CONE DE PAPEL 30
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 10 (dez) caixas
Item 17: CONE DE PAPEL 35
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 10 (dez) caixas
Item 18: CONE DE PAPEL 45
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 10 (dez) caixas
Item 19: CONE DE PAPEL 50
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 20: CONE DE PAPEL 55
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 21: CONE DE PAPEL 60
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 22: CONE DE PAPEL 70
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 23: CONE DE PAPEL 80
- Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 20(vinte) caixas
Item 24: CONE SECUNDARIO 28MM F
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 120 (cento e vinte) caixas
Item 25: CONE SECUNDARIO 28MM FM
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 120 (cento e vinte) caixas
Item 26: CONE SECUNDARIO 28MM MF
- Preço unitário: R$ 12,00 (Doze Reais)
- Marca: Meta
- Quantidade: 120 (cento e vinte) caixas

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 18/2011

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
21.006, artigo 4º, inciso VI e nos termos do Art. 
37, Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA 
por dois (02) anos a partir de 12/04/2014 o prazo 
de validade do Concurso Público nº 18/2011, 
para os cargos de: Médico Veterinário de 
Zoonoses I – PMS, Motorista – SAAE e Médico do 
Trabalho - SAAE, aberto pelo Edital publicado em 
09/12/2011, homologado em 12/04/2012, por 02 
(dois) anos.
Sorocaba, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 03/2014  

Estágio na área de Direito  
 

 A Secretaria da Administração republica o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 03/2014,  realizado no 
dia  23/03/2014 para estágio na área de Direito. 
 

Gabarito 
 

1 – C 2 – C 3 – D 4 – A 5 – A 
6 – C 7 – B 8 – D 9 – C 10 – C 

11 – A 12 – B 13 – D 14 – C 15 – C 
16 – C 17 – A 18 – B 19 – A 20 – B 

 
Caberá recurso do Gabarito à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 
07/04/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 

Maria José Pereira dos Passos Santana – Presidente 
Sorocaba, 01 de abril de 2014. 

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 03/2014 

Estágio na área de Direito 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Secretaria da Administração DIVULGA, aos candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 03/2014 para 
contratação de estagiários na área de Direito, o que segue:

1 - Resultado dos recursos contra o gabarito:
Recurso     Candidato           Inscrição     Decisão
   001     Franciellen Mendes de Oliveira           174     Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria José Pereira dos Passos Santana – Presidente

Sorocaba, 01 de abril de 2014.

PORTARIA Nº 70.370/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar 
com base no disposto no Artigo 29, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo 
nº 2.355-7/2014, o funcionário GUARACI ANTONIO 
DOS SANTOS BARROSO, Médico, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70342 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a 
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro 
de 1991, PAULA AMERICA TAMBORRA ZENEBRE 
para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica II, N. I. da Secretário de Educação, valendo 
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a 
partir de 01 de Abril de 2014 até 19 de Dezembro 
de 2014 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70343 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo 
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de 
dezembro de 1991, GIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 
para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo 
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 01 de Abril de 2014, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de ANA FLAVIA 
CAVALCANTE SHIMIZU, expirando-se a validade do 
contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70344 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a 
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro 
de 1991, NILCE TITONELLI PINTO para a Função 
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. 
da Secretário de Educação, valendo os primeiros 
90 (noventa) dias como experiência a partir de 
01 de Abril de 2014, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de GISLAINE BENEDITO DE 
ALMEIDA, expirando-se a validade do contrato em 
19 de Dezembro de 2014, caso não retorne o(a) 
substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70345 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a 
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro 
de 1991, CONCEIÇÃO APARECIDA DE PAULO para 
a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo 
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 01 de Abril de 2014, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de ENEIDA 
APARECIDA DE OLIVEIRA ROLINHO, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data 
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70347 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a 
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro 
de 1991, ZILMA ROCHA OLIVEIRA para a Função 
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. 
da Secretário de Educação, valendo os primeiros 
90 (noventa) dias como experiência a partir de 
01 de Abril de 2014, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de JESSICA PIRES 
RODRIGUES SALINAS, expirando-se a validade do 
contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70348 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, PATRICIA 
MARQUES PIMENTEL para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
ULISSIARA CATARINA CARVALHO PAULINI, expirando-
se a validade do contrato em 19 de Dezembro de 
2014, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta 
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70349 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ISIS 
FREITAS DE OLIVEIRA para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
GILZA ANTONIO DE SOUZA, expirando-se a validade 
do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70350 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA 
ISABEL BARBOSA LEITE para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
MARLI GEMA MOREIRA LOURENSON, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70351 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, 
ARIANE FERREIRA SOUZA para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de SANDRA RODRIGUES DA SILVA, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70352 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SONIA 
PALMIRA PIANA GUERBAS para a Função Atividade 
de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
MAGALI SPEZZOTTO SOUZA, expirando-se a validade 
do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70353 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, 
GLEICE PAES DE CAMARGO COELHO para a Função 
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. 
da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 01 de 
Abril de 2014, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de MAURIZIA DOS SANTOS FONSECA 
PASSOS, expirando-se a validade do contrato em 
19 de Dezembro de 2014, caso não retorne o(a) 
substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70354 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, PATRICIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de ELIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, expirando-se 
a validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70355 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JOICE 
SIQUEIRA DOS PASSOS para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
FABIANA DE FATIMA MORAES DUARTE, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70356 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 de 05 
de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o regime da 
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, 
de 02 de dezembro de 1991, GISELE MAGOGA BAPTISTA 
para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir 
de 01 de Abril de 2014, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de MARIA DOS ANJOS 
MARQUES IGREJA CLAUDIO/265659, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70357 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SHEILA 
CRISTINA DE ARRUDA GARCIA para a Função Atividade 
de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de ISABEL CRISTINA DIAS DE MORAES CARDOSO, 
expirando-se a validade do contrato em 19 de 
Dezembro de 2014, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70358 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 de 05 
de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o regime 
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARGARETH DA 
SILVA SUASSUY DE OLIVEIRA para a Função Atividade 
de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
LUCIANA DA SILVA, expirando-se a validade do contrato 
em 19 de Dezembro de 2014, caso não retorne o(a) 
substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70359 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, RITA 
DE CASSIA RINALDI LEITE para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
MONICA DE SOUZA FERNANDES CAMPOS, expirando-se 
a validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até 
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70360 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LEIDE DE 
CAMARGO SILVA RIBEIRO para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
FABIANA SPINARDI PEDROSO, expirando-se a validade 
do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70361 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 de 05 
de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o regime da 
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, 
de 02 de dezembro de 1991, ALINE DE CASSIA MEIRA 
para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 
01 de Abril de 2014, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de MONICA CRISTINA MOUTINHO 
RANGEL, expirando-se a validade do contrato em 19 de 
Dezembro de 2014, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70362 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 de 05 
de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o regime 
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso 
II, de 02 de dezembro de 1991, LIDIANE OLIVEIRA 
DOS SANTOS BARRETO para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de CRISTINA LUCIA COLAÇO DIAS, expirando-se a 
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70363 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, PRISCILLA 
CRISTIANE POLAINO para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
ISABEL CRISTINA RODRIGUES, expirando-se a validade 
do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70366 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, 
LAUDICEIA MUNIZ SANCHES para a Função Atividade 
de Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 17 de Março de 2014 
até 19 de Dezembro de 2014 ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 70367 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, 
BRUNO ROVINA GODOI para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica II, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de Abril de 2014 
até 19 de Dezembro de 2014 ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Abril de 2014

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.134/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve revogar a 
Portaria nº. 21.005/DDP, de 19 de fevereiro de 2014, 
que nomeou MARTA GERMANO PRADO, para exercer o 
cargo de NUTRICIONISTA I, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.135/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições constantes do Decreto nº 21.006, 
artigo 4º, Inciso VI, de 05 de fevereiro de 2014, e 
a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia LEVI NASCIMENTO BELLINAZZI, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de NUTRICIONISTA I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de 
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2007 .
Palácio dos Tropeiros, em 1 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.136/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições constantes do Decreto nº 21.006, 
artigo 4º, Inciso VI, de 05 de fevereiro de 2014, e 
a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia MESSIAS ALESSANDRO SOARES, para exercer 
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, 
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, 
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 
2011 .

Palácio dos Tropeiros, em 2 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO

 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.346/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº 3.801/91, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, EVA 
MARIA DA SILVA ROSA, para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria 
da Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 01 de abril de 2014, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de 
PALOMA CRISTINA ALVES, expirando-se a validade 
do contrato em 19 de Dezembro de 2014, caso não 
retorne o (a) substituído (a) até esta data ou até 
realização de Concurso Público.

ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 70.364/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve contratar, sob o 
regime da C.L.T. de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 
12, inciso II e III, de 02 de dezembro de 1991, GILDA 
ALVES DE MORAES PIAIA, para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria 
da Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 17 de março de 2014, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de PAULO DE TARSO CESAR DA SILVA, expirando-se 
a validade do contrato em 19 de Dezembro de 2014, 
caso não retorne o (a) substituído (a) até esta data ou 
até realização de Concurso Público.

ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.365/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 21.006 de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
contratar, sob o regime da C.L.T. de acordo com a 
Lei nº 3.801/91, artigo 12, inciso II e III, de 02 de 
dezembro de 1991, TABATA SAMPAIO BORGES, 
para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, valendo 
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a 
partir de 17 de março de 2014, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de LUIS GUSTAVO 
MAGANHATO, expirando-se a validade do contrato 
em 19 de Dezembro de 2014, caso não retorne o 
(a) substituído (a) até esta data ou até realização de 
Concurso Público.

ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração
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Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração, assinou as portarias nomeando os 
concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME   CARGO
21.135/DDP LEVI NASCIMENTO BELLINAZZI NUTRICIONISTA I
21.136/DDP MESSIAS ALESSANDRO SOARES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura 
de Sorocaba convoca os concursados acima 
mencionados a tomarem posse dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará 
na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser 
apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação 
da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS 
/ hollerith); Se não apresentar o comprovante 
na entrega dos documentos, terá o desconto em 
folha e não será devolvido. 
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no 
verso; 
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício 
em órgão público, com o horário de trabalho, 
ou cópia de exoneração e declaração do tempo 
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme 
requisitos do edital).   

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM 
ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se 
for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico 
/ superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme 
requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos 
(para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos 
(para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do 
conselho (técnico / superior);

09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da 
última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se 
tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS 
/ hollerith); 
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os 
registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de 
cargo; 
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ 
– PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou 
telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto 
ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-
los; 
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum 
medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação 
contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao 
câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade 
Gestacional e data provável do parto.

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA 
SEAD/DICAF.

Sorocaba, 02 de abril de 2014.
ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 70.239/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, para 
exercer, a partir de 01 de abril de 2014, em 
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível 
III, criado pela Lei nº 9.134, de 26 de maio de 
2010, com vaga criada pela Lei nº 10.589 de 03 
de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.243/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve determinar 
que fique apostilado nos assentamentos de ANA 
PAULA LIMA AMARAL, Auxiliar de Enfermagem 
Plantonista, da Secretaria da Saúde, o seu nome 
de casada ANA PAULA AMARAL SANT ANNA.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.305/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve remover, a 
pedido, PAULA FERNANDA MENDONCA DE MEIRA, 
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria 
de Negócios Jurídicos, para exercer seu cargo na 
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de janeiro de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.306/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de 
fevereiro de 2014, e tendo em vista a aposentadoria 
deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo ANA MARIA GAMBARO, 
RG: 13122100, CPF: 033.915.188-98, Professor de 
Educação Básica II, da Secretaria da Educação, a 
partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.307/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, CINTIA JUSTI DA CONCEICAO GASPAR do 
cargo de Procurador, da Secretaria de Negócios 
Jurídicos, a partir de 26 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.308/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, REINALDO BATISTA DE SOUZA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, 
a partir de 26 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.309/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, RONALDO ULISSES VIEIRA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, 
a partir de 27 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.310/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, 
a pedido, PABLO VINICIUS CHAGAS do cargo 
de Auxiliar de Administração, da Secretaria de 
Negócios Jurídicos, a partir de 28 de março de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.311/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, 
a pedido, ANDREA APARECIDA VENDRAMEL do 
cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da 
Educação, a partir de 28 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 70.312/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, MARIA CELIA PEREIRA DE GOIS do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a 
partir de 28 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.313/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve dispensar, a 
pedido, JOSELIA CRISTINA BELLAZ do cargo de 
Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 28 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.314/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, o contrato 
firmado com esta Prefeitura, de WIUMA DA SILVA 
CAIRES DE SOUZA, Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de abril 
de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.315/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, o contrato 
firmado com esta Prefeitura, de DENISE GONZAGA 
DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 08 de abril de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.316/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, o contrato 
firmado com esta Prefeitura, de ROSEMEYRE ROSA 
MARUM, Médico, da Secretaria da Saúde a partir 
de 07 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.317/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve ceder à 
Justiça Eleitoral, a funcionária JOICE APARECIDA 
DA CONCEICAO MOREIRA, de acordo com a Lei 
nº 6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº 
13.459/2002, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.318/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar ANA 
PAULA CALIANI para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Divisão de Administração e 
Finanças, da Secretaria da Educação, durante o 
afastamento de Neide Clara Barbosa Mracina, no 
período de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.319/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar DIVA 
GOMES DE ALMEIDA para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo 
a Equipamentos e Materiais Escolares, da 
Secretaria da Educação, durante o afastamento 
de Ana Paula Caliani, no período de 01 até 15 de 
abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.320/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar ODAIR 
LEAL DE FREITAS para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Divisão de Coordenação da 
Policlínica, da Secretaria da Saúde, durante o 
afastamento de Monica Fazani Martins, no período 
de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.321/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ROSELI MACHADO DE ALMEIDA para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de 
Administração de Recursos Humanos – Regional 
Oeste, da Secretaria da Saúde, durante o 
afastamento de Marcelo Stefani, no período de 11 
até 30 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.322/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar MARISE 
REGINA RODRIGUES FERNANDES DE OLIVEIRA para 
exercer, em substituição, o cargo de Assistente de 
Secretaria e Expediente II, durante o afastamento 
de Viviane da Motta Berto, no período de 17 de 
fevereiro até 03 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.323/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar JAMILE 
MATIELO FERRAZ DE CENSO para exercer, em 
substituição, o cargo de Vice Diretor, na Secretaria 
da Educação, a partir de 21 de março de 2014, 
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e 
resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.324/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar JANAINA 
DE LOURDES GABRIEL DE SOUZA para exercer, em 
substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, 
na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o 
afastamento de Adriana Ribeiro, a partir de 21 de 
março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013 e resolução complementar SEDU/
GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.325/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar RENATA 
ALCARDE CICATTI MARINS para exercer, em 
substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, na 
Secretaria da Educação, a partir de 21 de março de 
2014, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 
e resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.326/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve designar MARIA 
ISABEL LEITE para exercer, em substituição, o cargo 
de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, 
enquanto perdurar o afastamento de Janaina 
Santos de Souza, a partir de 21 de março de 2014, 
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e 
resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.327/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ROSANGELA NUNES SOARES para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, na 
Secretaria da Educação, enquanto perdurar o 
afastamento de Sandra Martelli de Albuquerque 
do Carmo, a partir de 21 de março de 2014, nos 
termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e 
resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.328/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 05 
de fevereiro de 2014, resolve designar ROSEMARY 
SERRAO DE OLIVEIRA para exercer, em substituição, 
o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da 
Educação, a partir de 21 de março de 2014, nos 
termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e 
resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.329/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
GIOVANA CAMILA GARCIA CORREA para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, na 
Secretaria da Educação, durante o afastamento de 
Renata Alessandra Leite, no período de 17 de março 
até 15 de abril de 2014, nos termos da Resolução 
SEDU/GS nº 03/2013 e resolução complementar 
SEDU/SG nº 12/2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 69.910/DICAF de 18 de fevereiro de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.330/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve nomear MARCOS 
ROBERTO TURATO, para exercer, a partir de 24 de 
março de 2014, em comissão, o cargo de Chefe 
da Divisão de Fiscalização de Áreas Públicas, da 
Secretaria da Fazenda, criado pela Lei nº 10.589 de 
03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.739, de 09 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.331/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, a partir 
de 21 de março de 2014 os efeitos da Portaria nº 
69.973/DICAF, de 25 de fevereiro de 2014, que 
designou MARLENE VIEIRA ALCALAY, para exercer, 
em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, 
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.332/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 05 
de fevereiro de 2014, resolve cessar, a partir de 01 
de abril de 2014 os efeitos da Portaria nº 68.613/
DICAF, de 08 de outubro de 2013, que nomeou 
ADRIANO LUIZ ANTONIO ORSETTI, para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Sistemas, 
da Secretaria de Planejamento e Gestão.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.333/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no 
uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 05 
de fevereiro de 2014, resolve dispensar, a pedido, 
RENATA CRISTIANE SILVA MONTEIRO do cargo de 
Professor de Educação Básica II, da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.334/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a pedido, 
PENHA ROSELI ROMUALDO VAZ do cargo de Auxiliar 
de Administração, da Secretaria da Educação, a 
partir de 31 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.335/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a pedido, 
ALINE NERES DOS SANTOS do cargo de Técnico de 
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.336/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a pedido, 
ELISETE MARIA ESTEVAM do cargo de Inspetor de 
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 31 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.337/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, TIAGO BELLUCCI DA SILVA do cargo de 
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria 
da Administração, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.338/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a pedido, 
ALCIDES PONTES REMIJO do cargo de Assistente 
Social I, da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.339/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a pedido, 
JESSICA TEIXEIRA DO CARMO do cargo de Auxiliar 
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.340/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, a 
pedido, VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ do cargo 
de Professor de Educação Básica I, da Secretaria 
da Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.341/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, de 
05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, a partir 
de 01 de abril de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 69.961/DICAF, de 20 de fevereiro de 2014, 
que nomeou BRUNO CAMARGO FERREIRA, para 
compor a Comissão de Gestão da Irmandade 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, no 
cargo de Gestor Jurídico.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.368/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em vista a 
aposentadoria compulsória deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, concedida de acordo 
com a Constituição Federal Artigo 40, parágrafo 
1º, inciso III, resolve desligar de seu cargo, a partir 
de 21 de março de 2014, o funcionário MOIZES 
ROZENKWIT, RG: 3335648, CPF: 431.319.728-15, 
Médico, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.369/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
MARISA LOPES SANTAGUIDA para exercer, em 
substituição, o cargo de Chefe da Seção de 
Pagamentos, da Secretaria da Administração, 
durante o afastamento de Cezar Lourenço da 
Silva, no período de 01 até 20 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 01 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Portaria Publicada na I.O.M. em 21/02/2014

Errata:
Portaria nº 69.909/DICAF de 18/02/2014, de 
ANA LUCIA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA, 
onde leu-se: no período de 03 de fevereiro até 
04 de março de 2014, leia-se: a partir de 03 de 
fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

Cintia Regina Lopes Bueno
Diretora da Área de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 70.371/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve remover, 
ADILSON TAGLIAFERRO JUNIOR, Engenheiro Civil 
I, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, para exercer seu cargo na 
Secretaria da Habitação e Regularização 
Fundiária, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.372/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve remover, 
JEFERSON TADEU POLANZAN AILY, Engenheiro 
Civil I, da Secretaria da Habitação e Regularização 
Fundiária, para exercer seu cargo na Secretaria 
de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, 
a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.373/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve exonerar, 
RUBENS COSTA JUNIOR do cargo de Diretor da 
Área de Fiscalização, da Secretaria da Fazenda, 
a partir de 01 de abril de 2014, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 68.737/DICAF, de 09 de 
outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.374/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
JOSE ANTONIO DE SOUZA, para exercer, a partir 
de 01 de abril de 2014, em comissão, o cargo de 
Diretor da Área de Fiscalização, da Secretaria 
da Fazenda, criado pela Lei nº 10.589 de 03 de 
outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA MARIA SANTIAGO 
PEREIRA, Professor de Educação Básica I Nível 
II, Grupo MG04, referência 08, tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Junho de 2008 
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e 
cinco por cento) adquiridos em Março de 2014, 
tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO
CINTIA REGINA LOPES BUENO

         Secretário da Administração
Diretora da Área de Adm. Pessoal   
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Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV 
– Fundação dos Servidores Públicos do Município 
de Sorocaba, informamos que de acordo com os 
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 
1991 o (a) Sr (a) SIRLEN DE FATIMA ALMEIDA MENA, 
Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo MG03, 
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Maio de 2008 e adicional de tempo de 
serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos 
em Maio de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 
1991 o (a) Sr (a) CARMEN LAZARA ROCHA, Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo SA 02, referência 04, tem direito 
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 19% 
(dezenove por cento) adquiridos em abril de 2012, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do 
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) PAULO ROBERTO POLDO, 
Auxiliar de Fiscalização, Grupo ADF 01, referência 
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
janeiro de 2004 e adicional de tempo de serviço de 
30% (trinta por cento) adquiridos em setembro de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – 
Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 
o (a) Sr (a) MARIA IVONE RIBEIRO DE SOUZA, Auxiliar 
de Serviços, Grupo OP 06, referência 06, tem direito 
aos benefícios de sexta-parte desde agosto de 2008 
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte cinco 
por cento) adquiridos em novembro de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) 
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – 
Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o 
(a) Sr (a) MARCOS ANTONIO DIVO BUZZELLI, Motorista, 
Grupo OP 11, referência 06, tem direito aos benefícios 
de sexta-parte desde dezembro de 2009 e adicional 
de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cento) 
adquiridos em dezembro de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZ ALMEIDA LEITE, 
Agente Sanitário, Grupo OP 07, referência 06, tem 
direito aos benefícios de sexta-parte desde agosto 
de 2010 e adicional de tempo de serviço de 23% 
(vinte e três por cento) adquiridos em agosto de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) 
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – 
Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 
o (a) Sr (a) SANDRA BRENGA BASTOS, Professor de 
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG04, referência 
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
dezembro de 2007 e adicional de tempo de serviço 
de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em 
junho de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos 
do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CRISTINA 
DE FATIMA DIAS RODRIGUES, Médico, Grupo SAM 
01, referência 06, tem direito aos benefícios de 
sexta-parte desde maio de 2012 e adicional de 
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) 
adquiridos em abril de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional 
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) OLIVIA CICHETTI 
PAKRAUSKAS, Professor de Educação Básica I, 
Nível II, Grupo MG 04, referência 08, tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde fevereiro de 2010 
e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e 
quatro por cento) adquiridos em fevereiro de 2014, 
tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) TANIA MARIA CACAO, 
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo 
MG 04, referência 09, tem direito aos benefícios 
de sexta-parte desde julho de 2006 e adicional de 
tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) 
adquiridos em outubro de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIA DE FATIMA 
FERNANDES OLIVEIRA, Inspetor de Alunos, Grupo 
OP 06, referência 07, tem direito aos benefícios 
de sexta-parte desde abril de 2006 e adicional de 
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) 
adquiridos em novembro de 2012, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO DE FATIMA 
TEOBALDO, Pedreiro, Grupo OP 08, referência 08, 
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
julho de 2000 e adicional de tempo de serviço de 
32% (trinta e dois por cento) adquiridos em julho 
de 2012, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NAZIRA BATISTA 
PEREIRA, Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem 
direito aos benefícios de sexta-parte desde abril de 
2009 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte 
e quatro por cento) adquiridos em abril de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE LOURDES 
SOARES FERNANDES FABRI, Médico, Grupo SAM 
01, referência 09, tem direito aos benefícios de 
sexta-parte desde agosto de 2007 e adicional de 
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) 
adquiridos em agosto de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELIZEU LEITE, Técnico 
de Agrimensura II, Grupo AD 16, referência 08, 
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
abril de 2008 e adicional de tempo de serviço 
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em 
abril de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos 
do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANI CORREA 
AMORIM, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 
02, referência 06, tem direito aos benefícios de 
sexta-parte desde outubro de 2012 e adicional de 
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) 
adquiridos em outubro de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional 
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSELI APARECIDA 
SANTOS MACHADO, Diretor de Escola, Nível II, 
Grupo MG 14, referência 09, tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde fevereiro de 2001 
e adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e 
três por cento) adquiridos em fevereiro de 2014, 
tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SOLANGE APARECIDA 
GEREVINI LLAMAS, Oficial Administrativo I, Grupo 
AD 10, referência 08, tem direito aos benefícios 
de sexta-parte desde março de 2004 e adicional 
de tempo de serviço de 30% (trinta por cento) 
adquiridos em março de 2014, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional 
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) VERA LUCIA CAPELIN 
MARTINS, Servente, Grupo OP 05, referência 05, 
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
agosto de 2013 e adicional de tempo de serviço 
de 20% (vinte por cento) adquiridos em agosto 
de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

SEDU Secretaria da  Educação

COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 26 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014.

ATRIBUIÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I E II EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão 
realizadas as sessões de atribuição de turmas/
classes/aulas a docentes, em caráter temporário, 
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos 
candidatos aprovados e classificados em 
Concurso Público, que não lograram vagas, 
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da 
Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/
GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:
Data: 08/04/2014
Horário: 14h
Local: AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE SOROCABA 
– andar térreo
  
Professor de Educação Básica II:
Português - candidatos aprovados no Concurso 
Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado 
de número 50;
Geografia - candidatos aprovados no Processo 
Seletivo – Edital nº 04/2013, a partir do 
classificado de número 11. Esgotada a listagem 
do Processo Seletivo, a chamada será realizada a 
partir do classificado de número 13 - classificado 
imediatamente subsequente ao último docente 
que escolheu vaga para nomeação no Concurso 
Público - Edital nº 11/2011. 
Arte - candidatos aprovados no Processo Seletivo 
– Edital nº 04/2013, a partir do classificado de 
número 20;

Data: 08/04/2014

Horário: 14h
Local: AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE SOROCABA – 
andar térreo

Professor de Educação Básica I:
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: 
candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital 
nº 03/2013, a partir do 639º classificado (retorno 
da listagem); Esgotada a listagem do Processo 
Seletivo, a chamada será realizada a partir do 
classificado de número 1013 – classificado 
imediatamente subsequente ao último docente 
que escolheu vaga para nomeação no Concurso 
Público - Edital nº 03/2010. 
Orientações:
1 – O candidato poderá no ato da atribuição 
comprovar o requisito básico, através da entrega 
de cópias reprográficas acompanhadas dos 
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com 
a devida colação de grau;
2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de 
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 – A escolha por procuração será feita mediante 
entrega do respectivo instrumento de mandato 
com firma reconhecida acompanhado de cópias 
reprográficas do documento de identidade do 
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 – O candidato ao cargo de PEB II – Educação 
Física deverá apresentar, além dos documentos 
acima mencionados, a Inscrição Definitiva ou 
Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, 
acompanhada de cópia, para fins de comprovação 
de requisito básico;

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional e 

Administração

COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 27  DE 02 DE  ABRIL DE 2014.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de 
cargos, integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados para 
substituição temporária de Suporte Pedagógico.      
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 
03/2013 e Resolução Complementar SEDU/GS nº 12/2013.

Data: 08/04/2014
Horário: 18h
Local: Auditório – Prefeitura de Sorocaba (andar térreo)

I – Diretor de Escola: 
•  1 substituição:
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI-26 “Luiz Di Sanctis” Central Parque

II – Vice Diretor: 
•   1 substituição:
UNIDADE ESCOLAR  BAIRRO
EM. “Prof. Basílio da Costa Daemon” Paineiras

III – Orientador Pedagógico: 
• 2 substituições:
UNIDADE ESCOLAR   BAIRRO
EM “Edemir Antonio Digiampietri”  Vila Barão
 CEI16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça”  Centro
CEI 86 “Jorge Luís Prestes Del Cistia”  Centro

Observações:
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao 
melhor classificado presente;
2 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias 
reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de 
serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS);
3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita 
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de 
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional e Administração

EDITAL SEDU/GS Nº 14 DE 02 DE ABRIL DE 2014.
CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital do Concurso Público 
nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor de Educação 
Básica I, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
Data: 09/04/2014
Horário: 9h
Local: Auditório – Prefeitura de Sorocaba (andar térreo)
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil – classificados do número 902 ao 944;
- Ensino Fundamental – classificados do número 1013 ao 1050;
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO: 
- Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar)
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo 
ao qual está concorrendo, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, 
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida 
colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente 
à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus 
direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com 
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador 
e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em 
conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do 
não comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação

Portaria SEDU Nº.10/2014
(Dispõe sobre a criação do Núcleo Gestor de Crise)

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, Secretário da Educação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013
DETERMINA:
Art. 1º Fica criado o Núcleo Gestor de Crise da Secretaria da Educação, na rede municipal de ensino de 
Sorocaba, constituída por:
José Simões de Almeida Júnior – Secretário da Educação - Presidente do Núcleo Gestor
Andréa Lopes de Lima Cardoso – Gestor de Desenvolvimento Educacional
Ednéia Maria Spinardi – Gestor de Desenvolvimento Educacional
Supervisor de Ensino da(s) instituição(ões) educacional(is) envolvidas
Art.2º - O Núcleo Gestor de Crise se reunirá para gerenciar ações que envolvam situações emergenciais 
que impeçam as atividades escolares e/ou o cumprimento do calendário escolar, entre elas destacamos: 
furto, roubo, vandalismo, assalto, depredações e intempéries.
Art. 3º O Secretário da Educação, presidente do Grupo Gestor de Crise, poderá delegar a presidência a 
um dos integrantes da comissão.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de publicação
Palácio dos Tropeiros, 02 de abril de 2014.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação
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EMPTS Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba

FUNSERV Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 066/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão 
por morte a MIRIAM PYAIA MURILLO DA SILVA (esposa) e 
GABRIELA PYAIA FERREIRA DA SILVA (filha), dependentes de 
JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA, funcionário (a) público da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 28/02/2014, 
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 27 de março de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 067/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão 
por morte a LÁZARA AUGUSTA ALEXANDRE JULIAO (esposa), 
dependente de MARCÍLIO BAPTISTA JULIAO, funcionário (a) 
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 
07/03/2014, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 27 de março de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 068/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
concede pensão por morte a DIRCE MANOEL CORREA 
(esposa), dependente de JUVENTINO ALMEIDA CORREA, 
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 
25/02/2014, retroagindo seus efeitos a contar da data 
do óbito.
Sorocaba, 27 de março de 2014.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 069/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso 
de suas atribuições legais, concede pensão por morte, por Ordem 
Judicial, Processo nº 0039548-26.2010.8.26.0602, a ARGEMIRO 
XAVIER DA ROSA FILHO e MARIA LUCIA DE OLIVERIA ROSA, 
dependentes de JULIANE CRISTINA OLIVEIRA ROSA, funcionário 
(a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecida (a) em 
17/02/2010.
Sorocaba, 27 de Março de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os concursados abaixo relacionados, aprovados no 
concurso público nº 005/2010, a tomar posse dentro do prazo máximo de 15 dias a partir de 04/04/2014.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome   Cargo
022/2014 Luis Emerson de Moraes  Auxiliar de Administração
023/2014 José Donizeti de Almeida  Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO

PORTARIA nº 020/2014
Ana Paula Favero Sakano, Presidente 
da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
resolve revogar a Portaria nº 018/2014, de 
14 de março de 2014, que nomeou WILLIAN 
HENRIQUE CAMPOS, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Administração, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA nº 021/2014
Ana Paula Favero Sakano, Presidente 
da Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
resolve revogar a Portaria nº 019/2014, 
de 19 de março de 2014, que nomeou 
LUCIANA CARDOSO DE SOUZA, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Administração, por 
desistência expressa da candidata..
Sorocaba, 02 de abril de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA Nº 022/2014
(Dispõe sobre a nomeação de 

funcionário)
A Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar 
de Administração, criado pela Lei Municipal 
nº 4.491/94 de março de 1994 e ampliado 
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, 
LUIS EMERSON DE MORAES, aprovado (a) 
no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, criado pela 
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de 
dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a 
partir de 04 de abril de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº 023/2014
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela Lei Municipal nº 
4.491/94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, JOSE 
DONIZETI DE ALMEIDA, aprovado (a) no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de abril de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
MODALIDADE : 003/2013 – PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO:.:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE DADOS E SISTEMAS DA 
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOROCABA EM AMBIENTE DATA CENTER 
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA : PRIMEHOST DO BRASIL SERVIÇOS DE INTERNET LTDA 
PERIODO CONTRATO: 12 MESES
INICIO CONTRATO : 10. 03. 2014
VALOR ANUAL : R$ 41.500,00 ( Quarenta e um mil e quinhentos reais )
Sorocaba, 10 de Março de 2014.

Carlos Eduardo Barbosa João
Diretor Administrativo e Financeiro

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
PROCESSO ADM :  034/2011 
MODALIDADE : CONVITE - 001/2011 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DE DOCUMENTOS, ATRAVÉS DE 01 (UM)  MOTOBOY  .
ASSUNTO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 16 DE MARÇO DE 2011 PRORROGADO POR 
12 MESES Á PARTIR DE 16/03/2014 ATÉ 15/03/2015, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO 
II DA LEI.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA : PROENÇA E PROENÇA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME.
INÍCIO DO CONTRATO : 16 DE MARÇO DE 2014.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR CONTRATO :  R$ 21.324,44 ( Vinte e um mil, trezentos e vinte e quatro  reais e 
quarenta e quatro centavos ).
Sorocaba, 02 de Abril de 2014.

Carlos Eduardo Barbosa João
Diretor Administrativo e Financeiro

LUCIANA CARDOSO DE SOUZA, para exercer 



Pág. 41Município de Sorocaba04/04/2014

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO 
SELETIVO PARA SELEÇÃO

DE MÉDICOS RESIDENTES 2014
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
torna pública a relação dos aprovados no
Processo Seletivo realizado no dia 23 de março de 2014, para 
os programas: Medicina de Família e Comunidade e
Psiquiatria, classificados em ordem decrescente de notas 
conforme Edital de Processo, a saber:
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
--------------------------------------------------------------------
----------------------------
CLASS. NOTA INSCR OBJETIVA PROVAB
--------------------------------------------------------------------
----------------------------
1° 68,00 20088 68,000 0,000
2° 64,00 20132 64,000 0,000
3° 58,00 20065 58,000 0,000
4° 54,00 20146 54,000 0,000
5° 52,00 20055 52,000 0,000
6° 50,00 20118 50,000 0,000
PSIQUIATRIA
--------------------------------------------------------------------
----------------------------
CLASS. NOTA INSCR OBJETIVA PROVAB
--------------------------------------------------------------------
----------------------------
1° 68,00 20053 68,000 0,000
2° 68,00 20105 68,000 0,000
3° 66,00 20135 66,000 0,000
4° 66,00 20122 60,000 6,000
5° 66,00 20009 66,000 0,000
6° 66,00 20070 66,000 0,000
7° 66,00 20142 66,000 0,000
8° 66,00 20021 66,000 0,000
9° 66,00 20001 66,000 0,000
10° 64,00 20035 64,000 0,000
11° 64,00 20128 64,000 0,000
12° 64,00 20069 64,000 0,000
13° 64,00 20050 64,000 0,000
14° 62,00 20005 62,000 0,000
15° 62,00 20097 62,000 0,000

SES Secretaria da Saúde

16° 62,00 20068 62,000 0,000
17° 62,00 20110 62,000 0,000
18° 60,00 20044 60,000 0,000
19° 60,00 20071 60,000 0,000
20° 60,00 20080 60,000 0,000
21° 60,00 20057 60,000 0,000
22° 60,00 20098 60,000 0,000
23° 60,00 20014 60,000 0,000
24° 60,00 20117 60,000 0,000
25° 58,00 20151 58,000 0,000
26° 58,00 20141 58,000 0,000
27° 58,00 20150 58,000 0,000
28° 58,00 20038 58,000 0,000
29° 58,00 20101 58,000 0,000
30° 58,00 20131 58,000 0,000
31° 58,00 20090 58,000 0,000
32° 58,00 20062 58,000 0,000
33° 58,00 20002 58,000 0,000
34° 56,00 20079 56,000 0,000
35° 56,00 20041 56,000 0,000
36° 56,00 20015 56,000 0,000
37° 56,00 20022 56,000 0,000
38° 54,00 20066 54,000 0,000
39° 54,00 20020 54,000 0,000
40° 54,00 20087 54,000 0,000
41° 54,00 20026 54,000 0,000
42° 54,00 20061 54,000 0,000
43° 54,00 20121 54,000 0,000
44° 52,00 20048 52,000 0,000
45° 52,00 20111 52,000 0,000
46° 50,00 20114 50,000 0,000
47° 50,00 20018 50,000 0,000
48° 50,00 20011 50,000 0,000
A nota dos candidatos não aprovados estará disponível para 
consulta no site www.consesp.com.br .
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Sorocaba – SP, 26 de março de 2014.

Armando Raggio
Secretario da Saúde de Sorocaba
Liliane Maria Guimarães de Pinho

Coordenadora Coreme-Sorocaba/SMS

Solicito nomeação do Grupo condutor da Rede Cegonha no 
município de Sorocaba, conforme Portaria GM/MS nº 1459, de 

24 de junho de 2011.
Indico a nomeação dos seguintes membros:

• Cláudia Paes de Oliveira
• Edison Luiz de Campos Junior
• José Roberto Lopes
• Marcus Eider Marson

SEMES Secretaria de Esporte e Lazer                                                                                Secretaria de Esporte e Lazer 
 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL  
Circular nº 016/14 

 
A Secretaria de Esporte e Lazer  – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão 

cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 05 e 06  de abril (sábado e domingo) nos campeonatos de futebol, 
conforme segue:  

“Taça Cidade de Sorocaba” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

761 DANILO MENDONÇA DE LIMA EC NOVA ESPERANÇA 
348 FABIO CAMPOS SILVA EC ALVORADA/JD REFÚGIO 
171 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA JR GE SANTA TEREZINHA 

15 GUILHERME A ALVES DOS SANTOS AA VILA HELENA 
2347 GUILHERME MIRANDA SANTOS AA VILA HELENA 

121 GUILHERME RODRIGUES POMPEU EC PARANAZINHO 
81 JEAN PAULO COSSI EC CAJURU DO SUL 

1525 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO EC CAJURU DO SUL 
3626 MARCONES JOSE ALVES DA SILVA EC NOVA ESPERANÇA 

82 MARIEDSON RODRIGUES SANTOS EC CAJURU DO SUL 
1005 PAULO CESAR SABIA AEC HABITETO 

321 RODRIGUES ALVES DA SILVA EC PAULISTANO 
5076 TIAGO RODRIGUES ROCHA CA JOÃO ROMÃO 
5182 VINICIUS ANDRE SANTA R SOARES EC PALESTRA 

“Veterano da 1ª Divisão” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

3786  FERNANDO MARCELO SAMPAIO ATLÉTICO BRASIL FC  
553 JOSÉ ROBERTO DIAS DA MOTA  EC SÃO CRISTÓVÃO 
593 MARCOS CESAR E CAMARGO CA BARCELONA  

4609 PAULO ALVES DOS SANTOS AE PQ. SÃO BENTO 
1069 WILSON DE ABREU NETO CA BARCELONA 

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação ou 
incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o 
respectivo controle. 

Sorocaba, 02 de abril de 2014. 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de Gestão de Eventos Esportivos 

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 017/14 

Em virtude da solicitação do Esporte Clube São Bento, a Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES, no uso de suas atribuições, em 
especial ante o disposto nos artigos 13 e 14 (alínea “A”) do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), 
instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, resolve CANCELAR a rodada do dia 05 de abril de 2014 do referido campeonato, 
que será remarcada posteriormente.
Sorocaba, 01 de abril de 2014.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Gestão de Competições Esportivas

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 
- Centro
Tel.: (15) 3339-9232

Através da presente, a Área de 
Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária 
notifica:

1-Processo nº. 30.814/2011
Recoleta Bistro Ltda ME
Lanchonete
Av. Afonso Vergueiro, 1.700 - 
Box 52B - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000541-1-9
2-Processo nº. 1.949/2012
Fagi Alimentos Ltda - EPP
Lanchonete
Av. Cdor. Pereira Inácio, 100 
H6-H7 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000526-1-2
3-Processo nº. 1.950/2012
Fagi Alimentos Ltda - EPP
Lanchonete
Av. Cdor. Pereira Inácio, 100 
A-3 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000524-1-8
4-Processo nº. 1.951/2012
Fagi Alimentos Ltda - EPP
Lanchonete
Av. Cdor. Pereira Inácio, 100 A 
8/9 - B 8/9 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000525-1-5
5-Processo nº. 8.979/2012
Minimercado Poliana 
Sorocaba I Ltda - ME
Mercearia e Padaria
R. Profª. Maria Benedita 
Augusto Keller, 240 - Conj. 
Hab. Júlio de Mesq. Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
471-000149-1-5
6-Processo nº. 12.419/2012
Maurício da Cruz Leite - ME
Bar
Av. Gonçalves Magalhães, 118 
- Vl. Trujillo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000538-1-3
7-Processo nº. 23.640/2012
Dalva Maria de Souza 
12287883835 - ME
Comércio varejista de bebidas 
e mercearia
R. Durval Souza Pinto, 58 - 
Jd. Nair
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
472-000184-1-4
8-Processo nº. 11.681/2013
Lara’s Restaurante Ltda - ME
Restaurante
R. Dr. Américo Figueiredo, 206 
- Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000521-1-6
9-Processo nº. 14.351/2013
Albertoni e Gerevini 
Lanchonete e Restaurante 
Ltda ME
Restaurante
Av. Dr. Armando Pannunzio, 
1.530 - S. 08 e 09 - Jd. Vera 
Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000530-1-5
10-Processo nº. 21.004/2013

Miriam Sanches Moreno & Cia 
Ltda - ME
Bar com copa quente
Praça Nabek Shiroma, 210 - 
Jd. Emília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000536-1-9
11-Processo nº. 22.699/2013
Blackhawk Bar Ltda EPP
Restaurante
Av. Pereira da Silva, 1.250 - 
Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000539-1-0
12-Processo nº. 39.908/2013
Aurora - Armazéns Gerais, 
Transportes e Serviços Ltda
Fornecimento de 
alimentos preparados 
preponderantemente para 
empresas
Rod. Senador José Ermírio de 
Moraes, Km 10,2 - Armazém 1 
/ Parte B - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
562-000108-1-2
13-Processo nº. 7.031/2011
Clínica Radiológica Odontoc 
Ltda
Instituto de documentação 
odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - S. 
85, 86, 87 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 10/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000270-1-4
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 10/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000271-1-1
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 10/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000272-1-9
14-Processo nº. 2.626/2012
BMF Gestão Total em Saúde 
Ocupacional Ltda

Clínicas e serviços de 
medicina do trabalho
Av. Washington Luiz, 1.832 - 
Jd. América
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 13/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001706-1-5
15-Processo nº. 17.705/2012
José Mauro da Silva 
Rodrigues
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Antonio Carlos Comitre, 
540 - Cj. 112 / S. 02 - Pq. 
Campolim
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001582-1-6
16-Processo nº. 18.086/2012
Veterinários Associados de 
Sorocaba SS Ltda
Dispensário de medicamentos
Av. Gal. Carneiro, 2.093 - Vl. 
Lucy
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 14/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
750-000039-1-3
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 14/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
750-000040-1-4
17-Processo nº. 30.598/2012
Fábio Dias Toledo
Clínica Odontológica tipo I
R. Amazonas, 84 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001647-1-2
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001648-1-0
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001649-1-7
18-Processo nº. 31.195/2012
Setembrino Ferraz Júnior
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 06 - 
Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001625-1-5
19-Processo nº. 31.508/2012
Odonto Salles Odontologia 
Especializada Ltda
Policlínica odontológica
Av. Dr. Armando Sales de 
Oliveira, 167 - Vl. Trujillo
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001719-1-3
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001720-1-4
20-Processo nº. 7.383/2013
CEMA - Clínica Especializada 
da Mulher e da Adolescente 
Ltda ME
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Moreira César, 29 - S. 
05 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 09/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001666-1-8
21-Processo nº. 12.149/2013
Dave Assistência Veterinária 
Ltda
Dispensário de Medicamentos
Rod. Pres. Castelo Branco, 
Km 86,5
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 14/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
750-000038-1-6
22-Processo nº. 14.301/2013
Cristiane Molinari Fasiaben
Consultório odontológico tipo I
R. Mem de Sá, 52 - Vl. Haro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001688-1-5
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001689-1-2
23-Processo nº. 27.759/2013
Maria Cláudia Walter
Consultório odontológico tipo I
R. Ana Augusto, 110 - S. 01 - 
Vl. Augusta
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 21/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001707-1-2
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 21/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001708-1-0
24-Processo nº. 28.736/2013
Maclin Serviços Médicos Ltda
Unidade ambulatorial tipo III 
ou unidade médico cirúrgica
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 
2º e 3º andar - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 28/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
861-000015-1-1
25-Processo nº. 29.157/2013
Clínica de Gastroenterologia e 
Nefrologia Infantil S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. João Ramalho, 75 - Vl. 
Independência
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 28/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001712-1-2
26-Processo nº. 30.024/2013

Alberto Atílio Sbrana - ME
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - 
S. 01 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 19/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001696-1-7
27-Processo nº. 30.204/2013
Medfono Serviços Médicos 
Ltda
Serviços de fonoaudiologia
R. Sarutaiá, 163 Lateral - 
Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 27/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000194-1-0
28-Processo nº. 30.262/2013
João Segura Gilobert Neto
Atividade odontológica
R. Cap. Manoel Januário, 131 
- Centro
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001702-1-6
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001703-1-3
29-Processo nº. 31.429/2013
Laura Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos
R. Dr. Arthur Gomes, 511 - S. 
04 e 05 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 19/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001716-1-1
30-Processo nº. 31.591/2013
Newton José Borba Canicoba
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos
Av. Roberto Simonsen, 445 - 
Jd. Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001718-1-6
31-Processo nº. 31.935/2013
Maclin Serviços Médicos Ltda
Dispensário de medicamentos
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 
3º andar - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 19/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
861-000016-1-9
32-Processo nº. 32.042/2013
Marilei José Bauer
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos
R. Antonio Ferreira, 142 - S. 
04 e 05 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 08/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001704-1-0
33-Processo nº. 32.089/2013
Gama Óticas Ltda - ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
R. Duque de Caxias, 131 - Vl. 
Leão
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 12/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000485-1-8
34-Processo nº. 33.137/2013
Eduardo Martins Marques
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino K. de 
Oliveira, 753 - 6º andar / S. 
64 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 12/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001714-1-7
35-Processo nº. 33.723/2013
Drogaria Soromed Ltda – EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Josefa Rúbio Bastida, 391 - 
Lj. 3 - Pq. Vitória Régia
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000486-1-5
36-Processo nº. 34.421/2013
José Luiz Mentone Raszl
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Barão de Cotegipe, 615 - S. 
02 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 04/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001711-1-5
37-Processo nº. 34.422/2013
Focus Oftalmologia Clínica 
Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de exames complementares
Al. Assunta Barizani Tienghi, 
484 - Jd. América
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001717-1-9
38-Processo nº. 34.793/2013
Unimed de Sorocaba 
Cooperativa de Trabalho 
Médico
Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação 
ionizante - exceto tomografia
Av. Itavuvu, 2.182 - S. 
104/108/117 - Vl. Olímpia
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 07/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000269-1-3
39-Processo nº. 35.502/2013
Instituto Physi Ltda EPP
Serviço de Psicologia

R. Fuad Bachir Abdalla, 70 - 
Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 21/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000192-1-6
40-Processo nº. 36.135/2013
Karina Cirino Dias Lopes
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Angelo Elias, 789 - Jd. Sta. 
Rosália
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 26/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001715-1-4
41-Processo nº. 4.181/2013
Renato José Alberti
Clínica odontológica tipo I
R. Prof. Paschoal Visconti, 130 
- Jd. Ipanema
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 29/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000274-1-3
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 29/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000275-1-0
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 29/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001685-1-3
42-Processo nº. 7.331/2013
Alexandre Passaro
Consultório odontológico tipo I
R. Caramuru, 248 - S. 02 - Vl. 
Leão
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000272-1-9
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000273-1-6
43-Processo nº. 10.805/2013
Vinicius de Oliveira Gomes
Consultório odontológico tipo I
Av. Itavuvu, 350 - Casa 1 - Vl. 
Olímpia
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001694-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 26/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001695-1-0
44-Processo nº. 13.281/2013
Stefano Carvalho Rosa
Consultório odontológico tipo I
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 
01 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001231-1-0
45-Processo nº. 13.306/2013
Hábil Serviços Indústria e 
Comércio Ltda
Fabricação de produtos de 
limpeza e polimento
Av. São Paulo, 1.875 - Vl. São 
Domingos
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 27/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
206-000007-1-0
46-Processo nº. 13.467/2013
João Segura Gilobert Neto
Policlínica odontológica
R. Cap. Manoel Januário, 131 
- Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000533-1-7
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000535-1-1
47-Processo nº. 16.938/2013
Maria Inez Mureb Sallum 
Uriarte
Consultório odontológico tipo I
R. Duque de Caxias, 182 - S. 
01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001262-1-7
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001517-1-8
48-Processo nº. 17.658/2013
Ana Paula Holtz
Consultório odontológico tipo I
R. Cap. Grandino, 120 - S. 01 - 
Vl. Florinda
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 07/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001578-1-3
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 07/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001579-1-0
49-Processo nº. 19.941/2013
Martt Química Indústria e 
Comércio Ltda EPP
Fabricação de sabões e 
detergentes sintéticos
Av. Victor Andrew, 3.126 - Éden
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
206-000008-1-7
50-Processo nº. 19.872/2013
Endocárdio Clínica Médica 
Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 458 - Jd. 
Emília
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 13/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001125-1-8
51-Processo nº. 20.415/2013
Clínica Dr. Adilson Peron Ltda
Atividade médica ambulatorial 

• Maria Amélia Cardoso de Freitas
• Silvia Dias Galhardo
• Monalisa Lima Salvador

Magda Ap. Arantes de Oliveira
Diretora de Área Assistência à Saúde

Armando Raggio
Secretário da Saúde

FSS Fundo Social de Solidariedade

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Fundo Social de Solidariedade através desta notificação, abre edital de chamamento para as empresas que desejarem ser 
parceiras na Campanha do Agasalho 2.014.
Os interessados devem procurar o Fundo Social de Solidariedade, entre os dias 07 a 11 de abril das 9h00 às 16h00, 4º. Andar 
do Paço Municipal, Tel.: 32382503.

Maria Inês Moron Pannunzio
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
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com recursos para realização 
de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 
228 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 15/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001717-1-9
52-Processo nº. 21.912/2013
Joaquim Eugênio Monteiro de 
Barros & Cia Ltda ME
Comércio atacadista de 
mercadorias em geral com 
predominância de produtos 
alimentícios
R. Sta. Cruz, 332 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 07/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
469-000012-1-0
53-Processo nº. 22.279/2013
Nivaldo Pires
Consultório odontológico tipo I
R. Ubirajara, 265 - Vl. 
Progresso
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 03/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000220-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 03/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000221-1-0
54-Processo nº. 22.790/2013
Bruna Santarsieri Cruz
Clínica odontológica tipo I
Av. Pereira da Silva, 202 - Jd. 
Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001617-1-3
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001618-1-0
55-Processo nº. 24.048/2013
Silvano José Pereira
Consultório odontológico tipo I
R. da Penha, 384 - S. 02 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000371-1-7
56-Processo nº. 24.049/2013
Silvano José Pereira
Consultório odontológico tipo I
R. da Penha, 384 - S. 01 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000350-1-7
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000351-1-4
57-Processo nº. 24.071/2013
Denise de Campos Paulossi
Dispensário de medicamentos
R. Prof. Isaura da Costa e 
Silva, 150 - Jd. São Paulo
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
750-000003-1-0
58-Processo nº. 24.423/2013
Eco System Serviços 
Integrados Ltda EPP
Controle de pragas urbanas
R. Mogi Guaçu, 345 - S. 02 - 
Cidade Jardim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
812-000012-1-0
59-Processo nº. 24.496/2013
Antônio Carlos dos Santos
Clínica odontológica tipo I
R. Atanásio Soares, 1.415 - Vl. 
Carol
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000307-1-6
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000308-1-3
60-Processo nº. 24.968/2013
Farma Boa Vista Ltda - ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4.799 
- Éden
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000158-1-4
61-Processo nº. 25.023/2013
Alexandre Destro da Silva
Clínica odontológica tipo I
R. Sta. Clara, 198 - S. 01 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000347-1-1
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000348-1-9
62-Processo nº. 26.151/2013
Francisco Alberto Bernal Maia
Consultório odontológico tipo I
R. Sete de Setembro, 287 - 
11º andar/S. 116 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000193-1-3
63-Processo nº. 28.087/2013
Intermédica Sistema de 
Saúde S. A.
Serviço de fisioterapia
R. Domingos Fernandes, 198 - 
Casa 3 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000162-1-7

64-Processo nº. 28.123/2013
R. C. L. Comercial Ltda
Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios
R. Tocantins, 685 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 06/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
464-000001-1-6
65-Processo nº. 28.229/2013
Maria do Carmo Ciardi 
Franciulli D’Elia
Serviço de psicologia
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 
05 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 11/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000010-1-5
66-Processo nº. 28.704/2013
Drogaria Avenida do Cerrado 
Ltda EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. General Carneiro, 247/253 
- Cerrado
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 27/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000451-1-0
67-Processo nº. 28.788/2013
Meri Cleis Rodrigues Cordeiro
Clínica odontológia tipo I
Av. Barão de Tatuí, 1.250 - S. 
01 e 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001194-1-5
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001195-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001196-1-0
68-Processo nº. 29.405/2013
Clínica Cirúrgica Hungaro 
Ltda ME
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Voluntários de Sorocaba, 
70 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 24/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001158-1-9
69-Processo nº. 29.588/2013
Luiz Hissakazu Ogata
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Braguinha, 338 - S. 
16 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 27/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000553-1-0
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 27/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001697-1-4
70-Processo nº. 30.039/2013
José Antônio Fernandes 
Miguel
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Nogueira Martins, 310 
- Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 29/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000403-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 29/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000404-1-0
71-Processo nº. 30.300/2013
Hemocir Serviços Médicos e 
Cirúrgicos S/S Ltda
Serviço de endoscopia
Av. Antonio Carlos Comitre, 
525 - 8º andar - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000205-1-6
72-Processo nº. 30.903/2013
Companhia Brasileira de 
Distribuição
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti 
Milego, 250 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 03/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000243-1-7
73-Processo nº. 31.127/2013
Adriana Barros Ferreira
Consultório odontológico tipo I
R. Carlos Spera, 169 - Vl. 
Trujillo
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 27/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000147-1-0
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 27/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000148-1-8
74-Processo nº. 31.149/2013
Farmácia Alternativa R. M. 
Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.465 
- Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 10/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000137-1-4
75-Processo nº. 31.494/2013
Maria Isabel Hummel Carneiro 
da Silva
Consultório odontológico tipo I
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. 
Santana
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-

863-000552-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 21/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000551-1-5
76-Processo nº. 31.515/2013
Carmem Silva de Carvalho 
Annunciato Lima Verde
Clínica odontológica tipo I
R. Barão do Rio Branco, 54 
- Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001585-1-8
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 05/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001586-1-5
77-Processo nº. 31.538/2013
Ivan Leite Albanese
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Goiás, 140 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000006-1-2
78-Processo nº. 31.590/2013
Sorocaba Refrescos Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Rod. Raposo Tavares, S/N Km 
104 - Jd. Itanguá
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 09/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000122-1-1
79-Processo nº. 32.011/2013
CNH Latin América Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Jerome Case, 1.801 - 
Aparecidinha
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 24/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001541-1-3
80-Processo nº. 32.029/2013
SEST - Serviço Social do 
Transporte
Clínica odontológica modular
R. Adalberto Panzan, 180 - 
Boa Vista
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 22/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000569-1-0
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 22/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000570-1-0
81-Processo nº. 32.032/2013
Drogaria Borges e Santos 
Ltda - EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Dr. Américo Figueiredo, 
2.965 - Conj. Hab. Júlio de 
Mesq. Filho
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000334-1-3
82-Processo nº. 32.060/2013
Eveline Martins Rodrigues
Consultório odontológico tipo I
R. Cdor. Hermelino Matarazzo, 
389 - 1º andar/S. 03 - Vl. 
Sta. Rita
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000210-1-6
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000211-1-3
83-Processo nº. 32.070/2013
Angélica Jurado Cosmo
Consultório odontológico tipo I
R. Rogério Arcury, 158 - S.01 
- Vl. Saúde
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 13/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001476-1-3
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 13/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001705-1-8
84-Processo nº. 32.121/2013
J Carlos da Silva Ótica ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
R. Sete de Setembro, 215 Lj. 
03 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 08/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000337-1-5
85-Processo nº. 33.150/2013
Job’s Ótica Ltda ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
Pç. Cel. Fernando Prestes, 
25 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 19/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000034-1-7
86-Processo nº. 33.152/2013
Thiago Maraldi Martins - ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
Av. São Paulo, 4.525 Lj. 22 - 
Vl. Domingos
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000332-1-9
87-Processo nº. 33.419/2013
José Mário Grecco D’Elia
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 234 - S. 01 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000381-1-3
88-Processo nº. 33.474/2013
Mário Cañas Peccini

Consultório odontológico tipo I
Av. Cel. Nogueira Padilha, 747 
- Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000238-1-7
89-Processo nº. 33.532/2013
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Luiz Ferraz de Sampaio 
Júnior, 30 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 27/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000082-1-4
90-Processo nº. 33.546/2013

Ação Fisioterapia / 
Reabilitação Ltda - ME
Serviço de fisioterapia
Av. Cdor. Pereira Inácio, 913 - 
SS - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000025-1-8
91-Processo nº. 33.634/2013
Star Medicina Ocupacional 
Ltda
Clínicas e serviços de 
medicina do trabalho
R. Sta. Cruz, 95 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 06/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001728-1-2
92-Processo nº. 33.642/2013
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vl. 
Lucy
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000363-1-5
93-Processo nº. 33.698/2013
Antonio Espindola Ribeiro
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 456 - S. 
02, 03 e 04 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 06/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001467-1-4
94-Processo nº. 33.705/2013
Emerson Roseiro Clínica 
Odontológica - ME
Clínica odontológica tipo I
R. Sergipe, 51 – S. 01, 02 e 
03 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001490-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001491-1-0
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001492-1-7
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001493-1-4
95-Processo nº. 33.713/2013
Carlos Alberto Festa
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Araçoiaba, 31 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 22/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000128-1-5
96-Processo nº. 34.218/2013
Francisco Carlos de Andrade 
Junior - ME
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Gal Osório, 583 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001589-1-7
97-Processo nº. 34.342/2013
Espaço Terapêutico Sorocaba 
S/S Ltda
Serviço de psicologia
R. Andes, 331 - Jd. Parada 
do Alto
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 14/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000168-1-0
98-Processo nº. 34.554/2013
Gilson Davi de Lima Stevão
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Reynaldo Ferreira Leão, 47 
- Vl. São Caetano
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 03/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001486-1-0
99-Processo nº. 34.692/2013
Clínica Vascular S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Bahia, 36 - Bloco 1 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 14/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000481-1-9
100-Processo nº. 34.715/2013
Jorge Sasaki
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 
02 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 24/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000560-1-4
101-Processo nº. 34.756/2013
Miguel Villa Nova Soeiro Filho
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta

Av. Washington Luiz, 403 - S. 
05 e 08 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000451-1-0
102-Processo nº. 35.342/2013
Josefina Dourado Matielli
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Dr. Nicolau P. de Campos 
Vergueiro, 133 - 6º andar / S. 
61 - Vl. São João
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001542-1-0
103-Processo nº. 35.494/2013
Fátima Maria Rego Sorocaba 
ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Visconde do Rio Branco, 
733 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000054-1-0
104-Processo nº. 35.535/2013
Sindicato dos Trabalhadores 
nas Ind. Gráficas de Sorocaba
Consultório odontológico tipo I
R. Marcílio Dias, 187 - 
Pinheiros
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 03/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001458-1-5
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 03/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001459-1-2
105-Processo nº. 35.541/2013
Eugênio Geraldo Dias
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 96 - S. 
02 - Vl. Ferreira Leão
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 05/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001523-1-5
106-Processo nº. 36.023/2013
José Vicente Camargo
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Antonio Carlos Comitre, 
510 - 8º andar/S. 85 - Pq. 
Campolim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 19/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001723-1-6
107-Processo nº. 36.037/2013
Fernando Carvalho e Silva
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Antonio Candido Pereira, 21 
- 2º Andar / Cj. 21 / S. 02
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001524-1-2
108-Processo nº. 36.185/2013
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Cdor. Hermelino Matarazzo, 
287 - Vl. Sta. Rita
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 28/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000078-1-1
109-Processo nº. 36.205/2013
Antonio Alberto Ramos 
Argento
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 96 - S. 
03 - Vl. Ferreira Leão
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 05/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001407-1-6
110-Processo nº. 36.327/2013
Clínica Médica Minervino e 
Pacheco S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de exames complementares
Av. Washington Luiz, 403 - S. 
01 e 07 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 19/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000517-1-3
111-Processo nº. 36.233/2013
Tatiana Camargo Pereira
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Antonio Carlos Comitre, 
510 - 10º Andar / S. 104 - Pq. 
Campolim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/02/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001110-1-5
112-Processo nº. 36.334/2013
A. M. Gonçalves & Lopes 
Ltda - ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
R. da Penha, 1.159 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 06/03/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000453-1-4
113-Processo nº. 27.505/2012
Alexandra Aparecida Oliveira 
16115409845
Atividades de estética e 
outros serviços de cuidados 
com a beleza
R. Goncalves Júnior, 239 - S. 
07 - Vl. Barão
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
960-000067-2-6
114-Processo nº. 4.840/2013
David de Amorim Lopes 
Sorocaba - ME

Atividades de 
acondicionamento físico
Av. Edward Fru-Fru Marciano 
da Silva, 224 - Jd. São 
Guilherme
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
931-000022-2-4
115-Processo nº. 16.590/2013
Fontana & Diniz Academia 
Ltda - ME
Atividades de 
acondicionamento físico
R. Oswaldo Cruz, 814 - Vl. 
Progresso
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
931-000023-2-1
116-Processo nº. 28.163/2013
Ambitec S/A
Coleta de resíduos não-
perigosos
Av. Georg Schaeffler, 2.125 - 
Iporanga
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
381-000009-2-2
117-Processo nº. 31.065/2013
Twenty Locadora e Serviços 
Ltda EPP
Aluguel de palcos, coberturas 
e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes
Av. Iporanga, 1.196 - Zona 
Industrial
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
773-000004-2-6
118-Processo nº. 36.242/2013
Twenty Estruturas e Eventos 
Ltda EPP
Atividades relacionadas a 
esgoto - exceto a gestão de 
redes
Av. Iporanga, 1.196 - Galpão 
3 - Zona Industrial
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
370-000002-2-1
119-Processo nº. 28.733/2008
Fábio Rogério Ruzzene Athiê
Consultório odontológico
Av. Itavuvu, 1.561 - Vl. Carol
Licença de Funcionamento
Indeferido
120-Processo nº. 23.159/2011
Souza e Camargo 
Minimercado Ltda ME
Mercearia
R. Cdor. Hermelino Matarazzo, 
1.522 - Vl. Sta. Rita
Licença de Funcionamento
Indeferido
121-Processo nº. 027/2012
Gigios Premium Lanchonete 
Ltda ME
Lanchonete
Pç. Pio XII, 65 - 3º andar - Loja 
311 C
Licença de Funcionamento
Indeferido
122-Processo nº. 1.557/2012
Marinete Gomes Massaroti 
- ME
Bar
R. Itavuvu, 757 - Vl. Torteli
Licença de Funcionamento
Indeferido
123-Processo nº. 2.170/2012
Dulcineia Aparecida dos 
Reis - ME
Bar
R. José Alípio Soares Filho, 74 
- Jd. São Guilherme III
Licença de Funcionamento
Indeferido
124-Processo nº. 3.451/2012
Clube de Campo de Sorocaba
Bar
Av. Engº. Carlos Reinaldo 
Mendes, 1.761 – Piso Inferior/
Salão Nobre - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Indeferido
125-Processo nº. 3.566/2012
J. N. E. da Silva Alimentos 
- ME
Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em 
geral
R. Pedro Moreira Cesar, 247 - 
Jd. Los Angeles
Licença de Funcionamento
Indeferido
126-Processo nº. 4.200/2012
Maria Inez Pereira 
02693136806 ME
Lanchonete
R. Pe. José Manoel de Oliveira 
Libório, 74 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
127-Processo nº. 9.169/2012
Carlos Vinicius Ribeiro 
Sanches
Depósito de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis
R. Rita de Carvalho Monteiro, 
73 - Retiro São João
Licença de Funcionamento
Indeferido
128-Processo nº. 13.739/2012
Euronatus Distribuidora de 
Produtos Naturais Ltda - ME
Comércio varejista de 
produtos naturais
R. Romeu Antonio Caruso, 813 
- Jd. Montreal
Licença de Funcionamento
Indeferido
129-Processo nº. 15.848/2012
Extrema Empreendedores 
Imobiliários Ltda
Captação, tratamento e 
distribuição de água
Rod. Emerenciano Prestes 

de Barros, S/N - Km 12,5 - 
Caguassu
Cadastro Estadual de 
Vigilância Sanitária
Indeferido
130-Processo nº. 16.490/2012
Adelmo Guilhoto Miguel
Clínica veterinária
Av. Santos Dumont, 100 - Vl. 
São Francisco
Licença de Funcionamento
Indeferido
131-Processo nº. 17.757/2012
Giovanna Sewaybricker 
Paliato ME
Atividade odontológica
R. Paes de Linhares, 1.828 - 
Jd. Siriema
Licença de Funcionamento
Indeferido
132-Processo nº. 19.085/2012
Lucilda de Fátima Tavera 
05615298847 - ME
Cantinas - serviços de 
alimentação privativos
R. Maria Soares Leitão, 21 
Subsolo - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
133-Processo nº. 19.642/2012
Cícero Pereira de Souza - ME
Bar
R. Dr. Osmar Maciel, 460 
Térreo - Central Parque
Licença de Funcionamento
Indeferido
134-Processo nº. 22.247/2012
Fernanda Capera - ME
Comércio varejista de 
doces, balas, bombons e 
semelhantes
R. da Penha, 862 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
135-Processo nº. 22.278/2012
Claudinéia da Silva 
09927122896 ME
Bar com copa quente
R. Visc. do Rio Branco, 657 - 
Salão 2 - Vl. Jardini
Licença de Funcionamento
Indeferido
136-Processo nº. 22.918/2012
Paulo Ricardo de Moura 
Nocete ME
Restaurante
R. Brigadeiro Tobias, 195 - 
Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
137-Processo nº. 22.939/2012
Bruno Cézar de Oliveira 
Chagas 31630266809 ME
Bares e outros 
estabelecimentos 
especializados em servir 
bebidas
R. Duarte da Costa, 109 - Vl. 
Hortência
Licença de Funcionamento
Indeferido
138-Processo nº. 24.028/2012
Ivanilde da Silva Ramos ME
Padaria e confeitaria
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 
230 - Pq. dos Eucaliptos
Licença de Funcionamento
Indeferido
139-Processo nº. 28.084/2012
Alessandra Coes Sorocaba ME
Restaurante
R. Ubirajara, 305 – Vl. Gabriel
Licença de Funcionamento
Indeferido
140-Processo nº. 28.550/2012
V. de Oliveira Mercearias ME
Minimercado
R. Juvenal de Paula Souza, 
231 - Novo Cajuru
Licença de Funcionamento
Indeferido
141-Processo nº. 28.551/2012
A. R. M. Correia Padaria - ME
Padaria e confeitaria
Av. Profº. Flávio Fazzano, 473 
- Jd. Piazza di Roma II
Licença de Funcionamento
Indeferido
142-Processo nº. 25.302/2013
LFC Materiais para Construção
Comércio de materiais para 
construção
Av. Elias Maluf, 1.835 - Jd 
Ipatinga
Assunto: A.I.P.M nº.8942 de 
14/02/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo de 
10(dez) dias a contar desta 
publicação para a interposição 
do recurso.
143-Processo nº. 25.305/2013
Renata Probst do Amaral 
Giorgi ME
Comércio varejista de 
mateirais de construção
Estrada Dinorah, 2.000 - Pq. 
São Bento
Assunto: A.I.P.M nº. 8814 de 
01/11/2013
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo de 
10(dez) dias a contar desta 
publicação para a interposição 
do recurso.
144-Processo nº. 32.285/2013
Bonga Comércio de Alimentos 
Ltda ME
Disk pizza
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.939 

- Jd. Costa Dias
Assunto: A.I.P.M nº. 8897 de 
27/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
145-Processo nº. 
32.288/2013
Mercedes de Campos 
Venancio ME
Restaurante
Pç. Dr. Ferreira Braga, 75 - 
Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 8927 de 
28/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
146-Processo nº. 
32.855/2013
Marcos Adriano Cosme 
Rodrigues ME
Padaria e confeitaria 
(fabricação)
R. Washington Pensa, 66 - Jd. 
Cláudia I
Assunto: A.I.P.M nº. 8933 de 
14/02/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
147-Processo nº. 
32.907/2013
Maria Neuza Araujo ME
Bar
R. André Rodrigues Cara, 170 
- Ipanema do Meio
Assunto: A.I.P.M nº. 8949 de 
14/02/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
148-Processo nº. 
32.909/2013
Mental Medicina 
Especializada Ltda
Hospital especializado - 
Psiquiátrico
Av. São Paulo, 5.347 - Vl. São 
Domingos
Assunto: A.I.P.M nº. 8876 de 
14/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
149-Processo nº. 
34.905/2013
Ingrid Lins Ferreira de Souza
Bar
R. Zemira Rosa, 26 - Pq. 
Vitória Régia
Assunto: A.I.P.M nº. 8895 de 
27/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.
150-Processo nº. 
34.908/2013
Mauro Ribeiro Sorocaba ME
Restaurante
R. Raimundo Frutuoso da 
Silva, 1.369 - Jd. São Conrado
Assunto: A.I.P.M nº. 8906 de 
28/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo 
de 10(dez) dias a contar 
desta publicação para a 
interposição do recurso.

Em 04/04/14

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância 

em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância 

Sanitária

Leila Cristina Cardoso Pires
Chefe da Seção de Apoio 

Operacional
(em substituição)
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA N°457/2014
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)
    
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar o Sr. Marcos Yoshiki 
Shimoyama, servidor de carreira, do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Elétrica.
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir 
de 01 de abril de 2.014.
Sorocaba, 31 de março de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°458/2014
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Nomear o Sr. Eduardo Mendonça 
Ciqueira, para exercer em comissão o cargo de 
Chefe do Setor de Elétrica.
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir 
de 01 de março de 2.014.
Sorocaba, 31 de março de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº459/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar a Portaria nº379/2014, 
publicada em 14 de março de 2014, que nomeou 
JOSÉ APARECIDO DE LIMA, para exercer o cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº460/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar a Portaria nº382/2014, 
publicada em 14 de março de 2014, que nomeou 
ARTHUR GRABHER MEIER NETO, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo 
motivo do não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº461/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar a Portaria nº385/2014, 
publicada em 14 de março de 2014, que nomeou 
DEBORA OLIVEIRA BACCI, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº462/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar a Portaria nº386/2014, 
publicada em 14 de março de 2014, que nomeou 
RODRIGO FERREIRA DE LIMA, para exercer o cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº463/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar a Portaria nº387/2014, 
publicada em 14 de março de 2014, que nomeou 
PAULA DE LIMA E LARA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA N°464/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 
2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia NATHAN 
DE OLIVEIRA TORRES, para exercer no Setor de 
Manutenção de Água, o cargo de provimento 
efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado 
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 
16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio 
de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA N°465/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 
2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JONAS 
PEDRO DO NASCIMENTO, para exercer no Setor 
Atendimento, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro 
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 
de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior

PORTARIA N°466/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado 
por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
MAGALI CRISTINA VIEIRA, para exercer no Setor 
Atendimento, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro 
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 
de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior

PORTARIA N°467/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 
22/02/2013, nomeia JOSÉ BEUILDE DE CAMPOS, 
para exercer no Setor de Controle Operacional de 
Tratamento de Água, o cargo de provimento efetivo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de 
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei 
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior 

PORTARIA N°468/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia ALINE RICIOLI MACHADO, 
para exercer no Setor Protocolo Geral, o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei 
nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 
de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior

PORTARIA N°469/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 12/04/2012, nomeia ANDRÉ 
CORREA, para exercer no Setor de Materiais 
e Logística, o cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 
1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

 Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°470/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 12/04/2012, nomeia JOSÉ 
ADMILSON PINHEIRO, para exercer no Setor de 
Materiais e Logística, o cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 
1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°471/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 12/04/2012, nomeia TIEMI M. KIMURA, para 
exercer no Setor de Materiais e Logística, o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 
de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

 Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°472/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
12/04/2012, nomeia JAIR SOARES DA SILVA, para 
exercer no Setor de Materiais e Logística, o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 
de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°473/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
11/05/2012, nomeia PAULO LUIZ DA SILVA, para 
exercer no Setor de Mecânica, o cargo de provimento 
efetivo de Mecânico de Manutenção Geral, criado 
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº 7.627 
de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

 Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

PORTARIA N°474/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 11/05/2012, nomeia JOSÉ LUIZ DA CRUZ, para 
exercer no Setor de Mecânica, o cargo de provimento 
efetivo de Mecânico de Manutenção Geral, criado 
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº 7.627 
de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

PORTARIA N°475/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
11/05/2012, nomeia GERSON GODOI, para exercer 
no Setor de Mecânica, o cargo de provimento efetivo 
de Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 
3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma 
específica a seguir:
PORTARIA      NOME                            CARGO
464/2014 NATHAN DE OLIVEIRA TORRES AJUDANTE DE SERVIÇOS
465/2014 JONAS PEDRO DO NASCIMENTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
466/2014 MAGALI CRISTINA VIEIRA  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
467/2014 JOSÉ BEUILDE DE CAMPOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
468/2014 ALINE RICIOLI MACHADO  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
469/2014 ANDRÉ CORREA      MOTORISTA
470/2014 JOSÉ ADMILSON PINHEIRO  MOTORISTA
471/2014 TIEMI M KIMURA                  MOTORISTA
472/2014 JAIR SOARES DA SILVA  MOTORISTA
473/2014 PAULO LUIZ DA SILVA  MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
474/2014 JOSÉ LUIZ DA CRUZ  MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
475/2014 GERSON GODOI  MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
476/2014 WAGNER PEREIRA  ELETRICISTA
477/2014 ELI MARCOS MENESES  TÉCNICO EM MECÂNICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca 
os concursados acima mencionados a tomar 
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
desta publicação. O não cumprimento deste prazo 
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público. Segue abaixo 
a lista de documentação a ser apresentada neste 
prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS 
NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E 
TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da 
última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS 
/ hollerith); se não apresentar o comprovante, 
na entrega dos documentos, terá o desconto em 
folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo 
empregatício em órgão público, ou cópia de 
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme 
requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme 
requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG

15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou 
telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do 
conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto 
ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa 
Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou 
telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto 
ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum 
medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação 
contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao 
câncer;
04- Declaração médica constando Idade 
Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior

PORTARIA N°476/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895 de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 17/05/2012, nomeia WAGNER 
PEREIRA, para exercer no Setor de Elétrica em 
caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela 
Lei nº 6392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8348 de 
27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9573 de 20 de 
maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

PORTARIA N° 477/2014                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 17/05/2012, nomeia ELI MARCOS 
MENESES para exercer no Setor de Mecânica, em 
caráter efetivo, o cargo de Técnico em Mecânica, 
criado pela Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 
2007 e Lei nº 9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de abril de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral 

PORTARIA N°478/2014                                          
(Dispõe sobre vacância de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Oficial de Obras 
e Manutenção do Sr. NILSON DA COSTA, lotado no 
Setor de Alvenaria e Proprios, fundamentado nos 
termos do artigo 60, alínea “e” da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro de 1.991. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta 
data, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de 
março de 2.014.
Sorocaba, 01 de abril de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior

Portaria Publicada na I.O.M. em 21/03/2014
Errata:

Portaria nº 398 de 14 de março de 2.014, que 
dispõe sobre exoneração de servidor autárquico, 
onde leu-se: “Artigo 1º – Exonerar, a pedido, a Sra. 
José Maria de Pontes Junior do cargo de Motorista, 
lotada no Setor de Materiais e Logística” leia-se 
“Artigo 1º – Exonerar, a pedido, o Sr. José Maria 
de Pontes Junior do cargo de Motorista, lotado no 
Setor de Materiais e Logística.
Sorocaba, 24 de Março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi 
deferida a solicitação de cópias xerográficas. As 
referidas cópias devem ser retiradas no Setor de 
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira 
da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário 
das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, o 
documento xerografado será encaminhado para 
arquivo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4230/2008
INTERESSADO: Ricardo Martins de Aguiar
ENDEREÇO: R. Camocim, n° 205 – Vila Jardini
ASSUNTO: Revisão de Consumo

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 20/2014.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado 
este Pregão Eletrônico nº 20/2014 - Processo 
Administrativo nº 675/2014, destinado ao 
fornecimento de conexões de PVC
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 21/2014.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado 
este Pregão Eletrônico nº 21/2014 - Processo 
Administrativo nº  913/2014, destinado à aquisição 
de veda rosca.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 22/2014.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado 
este Pregão Eletrônico nº 22/2014 - Processo 
Administrativo nº  1.102/2014, destinado à 
aquisição de areia média lavada de rio.
Sorocaba, 04 de abril de 2014.

Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

DR/SETOR DE CONTROLE E 
RECEITA

SAAE

NOTIFICAMOS OS 
INTERESSADOS ABAIXO SOBRE 
OS INDEFERIMENTOS DAS 
SOLICITAÇÕES:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
INDEFERIDOS:
Nº3956/2009
INTERESSADO: JOEL DOMINGUES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA BULGARIA, Nº 
104 – CASA 06

Nº77/2013  
INTERESSADO: VAGNER MELEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSE DA SILVA 
RODRIGUES, Nº 209 – JD ZULMIRA 

Nº13030/2012  
INTERESSADO: ANGELO CESAR 
CARVALHO 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DA PENHA, Nº 
842 – CENTRO 

Nº  3778/2002
INTERESSADO:  HOSPITAL 
EVANGÉLICO 
ASSUNTO: REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: AV. GENERAL 
CARNEIRO, 475- VILA AUGUSTA
Nº  1631/2006
INTERESSADO: ELVIRA DAS NEVES 
FONSECA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JUSTINO RIBEIRO 
ROCHA, 85 – LARANJEIRAS

Nº  11757/2012
INTERESSADO: DEBORA CRISTINA 
FONSECA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO SILVA 
SALADINO, 989 – PQ VITORIA REGIA

Nº 10993/2013
INTERESSADO: APARECIDA DOS 
SANTOS PEIXOTO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DOS 
FERROVIÁRIOS, Nº 193 – V. BARÃO

Nº 12684/2012
INTERESSADO: VALMER 
MADUREIRA DE BARROS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO 
BUENO DE CAMARGO, 1515 – VILA 
NOVA SOROCABA

Nº  12841/2012
INTERESSADO: MARIA JOSE DE 
SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: ROSA 
CASTILHEIRO AMBROZINI, 156 
QD.A10 / LT.51 – JD. SANTA 
ESMERALDA
Nº 8841/2006
INTERESSADO: VANIA BATAGLIN 
VENDRAMINI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA BRAZ LAINO, Nº 
119 – JD. EMILIA

Nº 791/2013
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO 
ROCHA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PIRES, 
Nº 94 – V. SANTA MARIA

Nº 6486/2010
INTERESSADO: PAULO JOÃO 
ESTAUSIA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DA PENHA, Nº 
219 - CENTRO

Nº12677/2012  
INTERESSADO: BLANCHE 
ALEXANDRA MATTOS MARIANO

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSE TOTORA, Nº 
108 – CENTRAL PARQUE

Nº  11433/2013
INTERESSADO: MAFALDA HOBUS 
RODRIGUES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 1060 – 
VILA BARÃO

Nº  12684/2012
INTERESSADO: VALMER 
MADUREIRA DE BARROS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: FRANCISCO 
BUENO DE CAMARGO, 1515 QD. 
78 LT. 96 B

Nº  12696/2012
INTERESSADO: CARMEN SILVA 
MARTINS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: IGNACIO LOIOLA 
BRITO, 251 – JD ALEGRIA

Nº 2175/2014
INTERESSADO: PAULO MAURICIO 
BELINI 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: PROF. THOMAZ 
FERNANDO BELINI, 308 QD. M LT. 
19 – JD. GIVERNY

Nº 1364/2014
INTERESSADO: BIANCA FRANCO 
SCHREPEL
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: DEZESSEIS 
COLINAS DO SOL, Q.0 – LT. 6 – JD. 
COLINAS DO SOL

Nº 15/2013
INTERESSADO: KAREN CRISTINA 
SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSE LUIZ 
PEREIRA DA SILVA, Nº 136 – JD 
STA LUCIA 

Nº948/2014
INTERESSADO: JOSE DE SALES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: LOIDE DE LIMA 
BENEDITO, 75 – CENTRAL PARQUE

Nº 4628/2012
INTERESSADO: SANDRO 
RODRIGUES FERREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE 
CONSUMO 
ENDEREÇO: AV. ITAVUVU, 1462 – 
TERRA VERMELHA

Nº156/2013
INTERESSADO: FABIANA 
BORTOLETTO BLANCO 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:RUA DOS ANDRADAS, 
208 – VILA SAUDE

Nº12090/2012
INTERESSADO: CICERO FORTUNATO 
DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: JOSE PAES, 115 
(FUNDOS) - IPORANGA

Nº12344/2012
INTERESSADO: RENATO JOSE 
POZZI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: CEL. JOSE 
PEDRO DE OLIVEIRA, 280 – JD. 
FACULDADE

Nº 13304/2012
INTERESSADO: CLEUNICE ROSA 
DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: BAYARD 
NOBREGA DE ALMEIDA, 205 – JD. 
PRESTES DE BARROS

Nº 12859/2012

INTERESSADO: MARCIO CESAR DE 
ALMEIDA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: HORTENCIO 
SOARES MARTINS, 227 – VILA 
JULIANA

Nº 11053/2012
INTERESSADO: ISABEL ROSALINA 
ALVES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: ELZA SALVESTRO 
BONILHA, 220 QD. I / LT. 7 / CASA2 – 
JD. MATHILDE
Nº 13029/2012
INTERESSADO: KEILA FABIANA SILVA 
BEZERRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA:SÃO CARLOS 
BORROMEU, 105 – JD. PARANÁ

Nº 13263/2012
INTERESSADO: HEITOR BERTI 
JUNIOR
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: MARROCOS, 55 – 
VILA COLORAU

Nº 13126/2012
INTERESSADO: PROPRIETARIO OU 
USUARIO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: AV. CAPITÃO 
GRANDINO, 546 – VILA FLORINDA

N º13202/2012
INTERESSADO: LUIZ DE PAIVA FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: AUGUSTO SEVERO, 
1120 (CASA 3) – VILA SANTA 
ANGÉLICA

N º13116/2012
INTERESSADO: MIRAILDE SOUZA 
SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: JOÃO SANCHES 
CAMPOS, 112 – JD. DAS TULIPA
Nº12711/2012
INTERESSADO: MERCEDES EULALIA 
RODRIGUES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: CLOVIS SGROI, 75 
(PORTA 140) – GRANJA OLGA II

Nº12775/2012
INTERESSADO: JOVELINA BONFIM
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO 
OTAVIANO, Nº 383 – VL HARO 

Nº2455/2003
INTERESSADO: OSNI RODRIGUES 
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO 
DOMINGUES, 205 – JD. FERREIRA

Nº 298/2014
INTERESSADO: MAURA DIAS DE 
SOUZA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: FRANCISCO 
CAMARGO CESAR, 125 – CENTRAL 
PARQUE

Nº 952/2014
INTERESSADO: EUCLIDES 
GRACILIANO DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. ULYSSES 
GUIMARÃES, 1370 – PQ. DAS 
LARANJEIRAS

Nº 10308/2000
INTERESSADO: CELSO 
MARIANO 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. DR. ARTUR 
BERNARDES, Nº 41 – CASA 01 
(SAAE Nº 1630) – JD. MARIA DO 
CARMO

Dayane Miranda Gonzalez
Chefe Do Setor De Controle E 
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URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 1/2013
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 9.4 do Processo Seletivo 
– Edital 1/2013 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de 
Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, 
para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não foram localizados em seu endereço de inscrição.

Operador de Caixa

CLASSIF. CANDITADO                DOCUMENTO
       11º MARILAINE APARECIDA DE SOUZA FLORENTINO RGznº: 54.504.877-1
     
O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 8.2 do Edital.
Sorocaba, 04 de Abril de 2014.

Zaqueo Alves Pereira
Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Seletivo 1/2013

PORTARIA Nº 006/2014
CARLOS EDUARDO PASCHOINI, Diretor de Trânsito da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES e Autoridade 
Máxima de Trânsito no Município de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.688/2013 e, considerando o que 
estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito.

Grad Cod. Nome
CAP PM 881.983-1 RENE SERGIO MACEDO CALAZANS
CAP PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
CAP PM 930411-8 SIDNEY ROBERTO VIEIRA GOMES
CAP PM 852.678-8 UBIRATÃ MARQUES DA SILVA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 108419-4  ALFREDO CUENCAS MASSONI NETO
1º TEN PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA
1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES
1º TEN PM 990022-5 JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO JUNIOR
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO      
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
1º SGT PM 943.215-9 ANGELA MARIA ELIAS DA SILVA
1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
1º SGT PM 871383-9 MARCO ANTONIO PEGORETTI
1º SGT PM 875106-4 NELSON ANTONIO DA ROSA
1º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
1º SGT PM 913.165-5 REGINALDO PIRES
2º SGT PM 903552-4   EDISON CARLOS VICENTE
2º SGT PM 893816-4 ADRIANO ARGENTINO
2º SGT PM 853.639-2 ANTONIO MATOCHI RIBEIRO
2º SGT PM 942792-9 CARLOS ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA
2º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO
2º SGT PM 891882-1 JOÃO CARLOS CELESTRIM
2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA 
2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
2º SGT PM 886320-2 MARCOS ALVES AGUILERA DA SILVA
2º SGT PM 966892-6 MARCOS COSTA DA SILVA
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
2º SGT PM 921112-8 RENATO SIQUEIRA NETO
2º SGT PM 991522-2 VALDECIR AP. LOURENÇO PEDROSO
2º TEN PM 105149-A DANIEL PIRES ZAMBALDI
2º TEN PM 138885-1 GUILHERME GIMENEZ MASCHIO
2º TEN PM 127683-2     MAGNO BRUNO CAMARGO PROENÇA
2º TEN PM 119516-6     MAURÍCIO PEDRO SANTOS
2º TEN PM 130816-5 RAFAEL ALARCÃO ALVES TEODORO
3º SGT PM 114101-5 ADRIANO CRISTIAN GEHRT
3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE
3º SGT PM 914477-3 MARCOS LUIZ PRADO
CB PM 943220-5 ADRIANA EGIDIO DOS SANTOS RODRIGUES
CB PM 111779-3 ALESSANDRO DE SOUZA FERREIRA
CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
CB PM 862.239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO
CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
CB PM 861174-2 EDMUNDO TEIXEIRA LIMA JUNIOR
CB PM 90.3654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS
CB PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
CB PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
CB PM 760.400-9 ELIETE BARBOSA
CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
CB PM 882765-6 JOSÉ MOISÉS DA SILVA
CB PM 991913-9 LEONARDO DE CAMARGO MOREIRA
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
CB PM 888633-4 NILTON RECHIA
CB PM 126673-0 RAFAEL HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA

CB PM 127087-7 RAMON FOZ
CB PM 975433-4  REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA
CB PM 942770-8 RENATO BRAGA
CB PM 113615-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 972537-7  MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES
SD PM  952513-A  MIRIAN TORIGOE MOURA
SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES
SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
SD PM 962346-9 AGNALDO LOPES LIMA
SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA
SD PM 975213-7 ALBERTO DE RENZIS
SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS
SD PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE
SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
SD PM 102.015-3 ANDERSON FOGAÇA SOARES
SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
SD PM 905.051-5 ARTUR SÉRGIO LIBÓRIO
SD PM 111.812-9 CARLOS ALBERTO DA SILVA
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 975352-4  CARTEMBAL CARDOSO
SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA
SD PM 111786-6 CLEBER ALEXANDRE DA SILVA                   
SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
SD PM 121736-A DANILO BURIGUEL PEDROSO
SD PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA
SD PM 961763-9 DIOGENES PANTOJO
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 121741-A EDSON MELO DA SILVA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA 
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
SD PM 962.355-8 EWERTON LUIZ FAVORETTO
SD PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO
SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI
SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
SD PM 123.874-4 FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS
SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA
SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
SD PM 111.887-A FELIPE PERINA MENDES
SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
SD PM 121754-2 IVAN FELICIANO DA SILVA
SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL 
SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
SD PM 975.251-0 JEFFERSON APARECIDO FELIX
SD PM 975.253-6 JIMI SIMONI
SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES 
SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS
SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA
SD PM 126.040-5 LEANDRO ARMANDO DOS SANTOS
SD PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS
SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
SD PM 111822-6 LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA 
SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
SD PM 111.885-4 MARCELIO DE ALMEIDA MARINHO
SD PM 110915-4 MARCELO GARDINI DO AMARAL
SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR

Código de Trânsito 
Brasileiro
Art. 267

Poderá ser imposta a 
penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza 
leve ou média, passível de 
ser punido com multa, não 
sendo reincidente o infrator, 
na mesma infração, nos 
últimos doze meses, quando 
a autoridade, considerando 
o prontuário do infrator, 
entender esta providência 
como mais educativa.
O pedido somente poderá 
ser formulado na defesa 
prévia.

(Lei Municipal nº 
9.795/2011)

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – SDD
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Hélio Aparecido de Godoy - PSD
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM
José Apolo da Silva – PSB

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2014

Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves – PR
1º Vice-Presidente: Francisco Carlos Silveira Leite – PT
2º Vice-Presidente: Maurício Rodrigues da Silva – PRP
3º Vice-Presidente: José Francisco Martinez – PSDB
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes – PV
3º Secretário: José Apolo da Silva - PSB

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PROS
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Neusa Maldonado Silveira – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP

16ª Legislatura – 2013/2016

SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 952501-7 MARCIA MARIA DE ALMEIDA
SD PM 102058-7 MARCIO AURÉLIO DA ROSA
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 111954-9 MARCIO MATRIGANI
SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
SD PM 962297-7 MARCO ANTONIO DOMINGUES LEITE
SD PM 943.353-8 MARCOS ANTONIO GARCIA PINHEIRO
SD PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAUJO
SD PM 111744-A MARCUS PEREIRA DO NASCIMENTO
SD PM 982291-1 MARIA VILMA DE BRITO GONÇALVES
SD PM 974296-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
SD PM 128.334-A MICHEL BEVENUTO DA COSTA
SD PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 991944-9 OSVALDO CRESCENCIO JUNIOR
SD PM 952.522-0 PATRICIA LAGROTERIA TAFNER
SD PM 962247-A PATRICIA ROUCO PILA
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
SD PM 942690-6 PAULO RENATO GASPARINI
SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
SD PM 903633-4 PAULO ROBERTO GIMENES
SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
SD PM 119.311-2 RAFAEL BRIZOLLA DE ALMEIDA
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
SD PM 982030-2 RENATA DIAS FLORIANO
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991916-3 RICARDO DE JESUS BARBOSA
SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 942.638-8 ROBERTO SERGIO DE BARROS
SD PM 975.387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 119.531-0 RODRIGO CESAR DE MORAES
SD PM 113.937-1 ROMUALDO DINI NETO
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 903750-A RONILDO BATISTA DOS SANTOS
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 943207-8 ROSANGELA BOZZOLA
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975.437-7 SERGIO CARLOS MALHEIROS
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 962.257-8 SORAIA DE ASSIS GREGORI
SD PM 962262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
SD PM 942599-3 TARCISIO DE ARAUJO FERREIRA
SD PM 112010-7 THIAGO ANDRÉ OLIVEIRA PIRES
SD PM 121774-7 TIAGO VIEIRA CARDOSO 
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
SD PM 130058-0 VANDERLEI DA SILVA FERREIRA
SD PM 982.136-8 VANESSA CRISTINA  NITSCHE P. URQUIZA
SD PM 105974-2 WAGNER ROLDÃO DA SILVA
SD PM 943165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO
SD PM 964.056-8 WEVERSON GABRIEL BUZZO

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril de 2014, 
revogando os efeitos da Portaria nº 003/2014.
Sorocaba, 02 de abril de 2014.

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
Diretor de Trânsito

PORTARIA  N.º 059/2014
(Dispõe sobre nomeação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor APARECIDO CELSO PELOSI, 
RG n.º 8.576.925-3 SSP/SP, para exercer a partir de 
25/03/2014, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela 
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Sorocaba, 25 de março  de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA  N.º 060/2014
(Dispõe sobre nomeação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor ADILSON JOSÉ RIBEIRO, 
RG n.º 21.454.765-6 SSP/SP, para exercer a partir 
de 25/03/2014, o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela 
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Sorocaba, 25 de março de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 061/2014
(Dispõe sobre designação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor CARLOS APARECIDO GARBO 
para exercer em caráter de substituição e de acordo 
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro de 1991, o cargo em comissão de Secretário 
de Comunicação Institucional, enquanto perdurar o 
afastamento do Senhor Davi Deamatis, a partir de 
07/04/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Sorocaba, 28 de março de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 062/2014
(Dispõe sobre designação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Senhora VALÉRIA BRENGA ISSE para exercer em 
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da 
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de 
CHEFE DE SEÇÃO DE TELEFONIA, enquanto perdurar o afastamento 
da Senhora Marisa Barreto Lopes, a partir de 26/03/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de março de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA – Pregão n.º 05/2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA concede o prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis aos interessados, para o exercício do direito de 
recurso, tendo em vista a anulação parcial do Pregão n.º 05/2014, 
em decorrência da necessidade de alteração da estimativa de área 
verde e jardins do prédio. Os autos ficam disponíveis para vista. 
Informações pelo telefone: 015-3238-1111 e no endereço Av. Eng.º 
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2014

Contrato: 14/2014
Modalidade: Pregão n. º 11/2014
Contratada: Torino Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de servidores, storage e switches para a Câmara 
de Sorocaba.
Assinatura do contrato: 25/03/2014
Valor do contrato: R$ 177.000,00
Prazo: 12 meses
Homologação: 25/03/2014

Contrato: 10/2014
Modalidade: PDL n. º 66/2014
Contratada: Lúcia Aparecida Marconi Bergamo Sorocaba ME.
Objeto: Serviço de revelação fotográfica para a Câmara de 
Sorocaba.
Assinatura do contrato: 27/03/2014
Valor do contrato: R$ 5.715,00
Prazo: 12 meses

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 15/2014
A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra 
aberto o Pregão n.º 15/2014, destinado ao fornecimento de 
produtos de limpeza e descartáveis. A abertura está marcada para 
o dia 23/04/2014 às 9:00. O edital está disponível no site www.
camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-
1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto 
da Boa Vista – Sorocaba/SP.

PREFEITURADESOROCABA
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
  nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família

7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes

7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o 
  direito ao teste de qualidade  do combustível

7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona

7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior
  a 60 anos, garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município

8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População

De	acordo	com	a	Lei	Municipal	nº	8.414/2008,	fica	instituída	em 
Sorocaba	a	campanha	permanente	para	divulgação	dos	benefícios 

concedidos	aos	cidadãos,	que	foram	estabelecidos	por	Leis	Municipais

 10.492    10/07/2013   Dispõe sobre o parcelamento das tarifas de ligação de água e esgoto e dá outras providências
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VIGILÂNCIA DA SAÚDE: 3229.7300

www.sorocaba.sp.gov.br

NÃO TOME MEDICAMENTOS SEM INDICAÇÃO MÉDICA E PROCURE IMEDIATAMENTE UMA UNIDADE DE SAÚDE.
A automedicação pode piorar os sintomas da dengue.

VOCÊ JÁ CUIDOU
DA SUA CASA HOJE?

FEBRE ALTA    DOR DE CABEÇA    DOR ATRÁS DOS OLHOS    CANSAÇO EXTREMO
DOR NO CORPO E NAS JUNTAS    MANCHAS VERMELHAS NO CORPO

SAIBA QUAIS SÃO OS SINTOMAS:

O COMBATE É RESPONSABILIDADE DE TODOS

Dengue mata!
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Prefeitura abre licitação para
novo viaduto na Zona Norte

A Prefeitura de Sorocaba abriu licitação – modalidade con-
corrência - para prestação de serviços de construção do viadu-
to que vai ligar as Avenidas Ipanema e José Joaquim Lacerda, 
a JJ Lacerda, na Zona Norte da cidade. A obra faz parte do 
Complexo Governador “André Franco Montoro”, do programa 
Sorocaba Total. 

Além do viaduto também será feita a readequação do acesso 
da Ipanema, J.J Larcerda, Ruas Hemelino Matarazzo e Comen-
dador Oeterer e Avenida Brasil. A empresa vencedora também 
será obrigada a realizar toda a sinalização de trânsito, paisa-
gismo e iluminação pública. 

Caso não ocorra nenhum problema durante o processo lici-
tatório a previsão é que a empresa ganhadora da concorrência 
seja conhecida em setembro. O prazo para execução da obra é 
de 12 meses após a emissão da ordem de serviço. 

Atualmente, o Complexo Franco Montoro começa na Rodo-
via Senador José Ermírio de Moraes (Castelinho), nas proximi-
dades da Av. Independência, mas também pode ser acessado 
pelas Av. 15 de Agosto e Dom Aguirre. A rota segue pelas aveni-
das Fernando Stecca, Camilo Júlio, Radial Norte e JJ Lacerda, 
até o cruzamento com a Hermelino Matarazzo.

Emerson Ferraz / Secom

Convênio com o 
Estado incentiva a 
criação de reservas 
particulares

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SMA) e a 
Prefeitura de Sorocaba assinaram de um termo de co-
operação técnica com a Fundação Florestal que visa 
à realização de apoios e incentivos para a criação de 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) 
em Sorocaba. 

Com validade de dois anos, entre as atividades pre-
vistas nesse termo de cooperação técnica está a reali-
zação de encontros e atividades de sensibilização com 
os proprietários rurais de áreas de interesse da Prefei-
tura de Sorocaba, principalmente nos remanescentes 
de Mata Atlântica localizados na Zona Leste da cidade.

A RPPN é uma categoria de unidade de conserva-
ção em áreas particulares, com objetivo de conservar 
a diversidade biológica, na qual podem ser desenvol-
vidas atividades de ecoturismo, educação ambiental e 
pesquisa científica. 

Zaqueu Proença / Secom

IPT e Sebrae também estão 
no Parque Tecnológico

Mais dois laboratórios de pesquisas 
entraram em funcionamento nesta sema-
na no Parque Tecnológico de Sorocaba: 
das empresas Mentore e Biospace. 

A primeira atua com pesquisa, desen-
volvimento e Inovação de Identificação 
por Rádio Frequência (RFDI); a Biospace, 
desenvolveu um dispositivo denominado 
Biruta Eletrônica para o setor aeronáutico. 
O equipamento é instalado dentro de ae-
ronaves com a finalidade de mostrar in-
formações ambientais dos aeródromos, de 
suma importância ao piloto no momento 

Divulgados critérios a beneficiários 
dos programas habitacionais

A Prefeitura de Sorocaba divulgou na sema-
na passada os critérios que serão usados na 
seleção dos beneficiários do Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”, do Governo Federal. Os crité-
rios Nacionais são: famílias residentes em áreas 
de risco; mulheres chefes de família; e família 
com pessoas com deficiência. 

Porém, a Legislação Federal, permite que o 
Conselho Municipal de Habitação acrescente 
até três critérios: pessoas com doenças graves; 
e famílias residentes em Sorocaba há mais de 
três anos. 

Para que população possa atualizar seus da-
dos, basta acessar o portal da Prefeitura soro-
caba.sp.gov.br ou pelo telefone 3238.2414.

Gui Urban / Secom (Arquivo)

Alexandre Lombardi / Secom

de realizar o pouso.
Já o Tecno Lounge do Sebrae é o pri-

meiro ponto de atendimento da instituição 
no Estado de São Paulo e o segundo do 
país, dentro de um Parque Tecnológico. O 
espaço vai atender as empresas com foco 
em negócio nas áreas de inovação e tec-
nologia, além das startups.

A proposta do Espaço Coworking é pro-
porcionar aos profissionais um ambiente 
de trabalho com infraestrutura para que 
possam fazer pesquisas, fechar negócios 
e aumentar sua rede de relacionamentos.
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“Viva a Praça” começa abril
em novo horário e espaço

A partir de abril o “Viva a Praça”, da Prefeitura de 
Sorocaba, passará a ocupar o Parque das Águas nas 
tardes de domingo. Nascido na Praça Frei Baraúna, 
dentro de outra concepção de ocupação dos espa-
ços públicos, o projeto chegou ao seu nono mês de 
shows com a participação de dezenas de cantores e 
bandas, principalmente de Sorocaba, numa proposta, 
também, de valorização da produção cultural local. 

Ao longo de sua existência, contabilizadas, tam-
bém, as pessoas que prestigiaram as apresentações 
no Viva o Centro, o projeto registrou um público de 
mais de 20 mil pessoas. 

Com sua reorganização, o “Viva” passa a aconte-
cer nas tardes de sábados no Parque dos Espanhóis, 
sempre às 16h e aos domingos às 11h, no Parque 
Carlos Alberto de Souza, no Campolim, e às 16h no 
Parque das Águas. Brigadeiro Tobias deixa a lista para 
se integrar a outra iniciativa da Secretaria da Secult, 
o “Viva o Bairro”, que começa em maio e atenderá a 
12 localidades diferentes, levando entretenimento e 
cultura às regiões Leste, Oeste e Norte de Sorocaba.

Alexandre Lombardi / Secom

Sábado é dia de
lazer e diversão no 
Parque do Ipiranga

Neste sábado (5), Sorocaba receberá, pela 
quinta vez o projeto cultural “Toyota Corpo e 
Alma”, que terá como palco o Parque Maestro 
Nilson Lombardi, no Jardim Ipiranga. Ali, com o 
apoio da Prefeitura de Sorocaba, por meio da Se-
cretaria da Cultura (Secult), acontecerão oficinas 
de pintura, música e reciclagem, apresentações 
de teatro infantil, dança e música.

A expectativa da organização é de um públi-
co circulante de 10 mil pessoas. A programação 
tem abertura oficial às 14h30. Às 15h30, o pú-
blico poderá conferir a peça infantil Lampião e 
Maria Bonita. Às 17h20 os dançarinos da Sala 
Tablado Flamenco levam ao palco toda a emoção 
da dança flamenca e, a partir das 20h, a Orques-
tra Sinfonia Popular, sob a regência do maestro 
Jonicler Real e a presença de artistas locais con-
vidados, enche o espaço com músicas da melhor 
qualidade. 

Emerson Ferraz / Secom

Programa “Voluntariado Jovem” 
será lançado neste sábado

A Prefeitura de Sorocaba lançará 
neste sábado (5), às 14h, o Programa 
“Voluntariado Jovem” no auditório 
da Secretaria do Desenvolvimento 
Social (Rua Santa Cruz, 116, Centro). 

Os interessados em participar da 
iniciativa deverão ir nesse primeiro 
encontro para a inscrição. Ao todo 
serão disponibilizadas 80 vagas.

Para participar o jovem deve ter 
no mínimo 15 anos; estar cursan-
do o último ano ou já ter concluído 
o Ensino Fundamental; além de ter 
disponibilidade aos finais de sema-
na para comparecer aos encontros 
mensais realizados aos sábados, das 
14h às 18h, e eventualmente atuar 
em eventos e ações municipais, por 
exemplo o Natal Dourado, Férias 
Quentes, Olimpíadas da Juventude e 
o Ocupação Jovem.

Mais informações pelo telefone 
(15) 32319.1924.

Alexandre Lombardi / Secom

Casamento Comunitário promove 
curso de noivos neste sábado

Família, vida a dois, sexualidade, filhos. Esses 
são alguns dos temas que serão abordados no 
curso de noivos, etapa obrigatória para os ca-
sais que se inscreveram na edição 2014 do Ca-
samento Comunitário.

O curso acontece neste sábado, das 14h às 
17h30, na Escola Municipal Duljara Fernandes 
Oliveira, localizada no Jardim Santo Amaro.

Ao final do curso, os casais receberão um 
certificado de participação e o encaminhamento 
para os cartórios, para a realização do casamen-
to civil. A bênção ecumênica acontece no dia 24 
de maio, no Paço Municipal.

Zaqueu Proença / Secom


